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Pregão Eletrônico n0 2023.09.01.1

1a Parte: PREÂMBULO

A pREFETTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio da Pregoeira e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria no 0369/2023, de 23 de Março de 2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realiiada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR

PREÇO que será regida pela Lei Federal no 10,520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal no 10,024, de2OlO9t2O19, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de2110611993, além

das demais disposições legais aplicáveis, A presente licitação será no site https://bllcompras.com,

2. Parte: DAS C LAUSULAS ED ITALiCIAS

1.0 DO OBJETO

l1 A presente kitação tem por objeto o serviço de confecção e instalação de academias populares visando

atender a necessidade dos munícipes praticantes de atividades físicas, em especial os idosos e os que se

encontram em estado de vulnerabilidade social, Visto que novas academias populares beneficiarã0, além de

bairros ainda descobertos, os bairros já contemplados mas que tem seus equipamentos deteriorados pela

ação do tempo, como forma de promover o bem-estar social e uma sadia qualidade de vida, atendendo

nácessidades da população juazeirense, através da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE por

intermédio da Secretaria de Esporte e Juventude-SEJUV, conforme anexos e partes integrantes deste edital.

2.0 DO AC ESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce. gov. br/l icitacoes ; www. iuazei rodonorte.ce.qov. br e bllcom pras.com,

2.2. O certame será realizado no endereço eletrÔnico:

bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME
gl lNiCtO DO ACOLHTMENTO DAS PROPOSTAS: 05 de setembro de 2023, às 09:00 horas.

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19 de setembro de2023, às 09:00 horas.

3,3. tNÍC;O DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: 19 de setembro de2023, às 09:30 horas.

3.4. REFERÊruCtn DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTI DADE RESPONSAVEL PELA LICITAÇÃO

4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu

Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047
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4,1.1, A sede da Comissão permanente de Licitação está localizada na Av, Leão Sampaio, n0 1748 - 1o andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363.

5.0 DOS RSOS ORÇAMENT ARIOS

5,1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotaçoes Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

V

Orgão Unid. Orç. Prqjeto/Atividade
-- 

glemento de Despesa

't4 01 27 .812.0034.1 .038.0000

6.0 DA PARTICIP ACÃo. DO CRED NCIAMENTO E DA DE

6.'l . Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1,1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital.
6.1.2. eualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcomoras'com.

6.2, podárão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, fundaçÕes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçoes da legislação em vigor e deste edital.

6.3. A l6itante que participàr desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Regisiro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.i. podera participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idÔnea cuja natureza seja

compativel com o objeto licitado.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas 
-d9 

pequeno porte e as

cooperatival, que se enquadrem nos termos do art,34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complemenlar n' 12312006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO A0S MERCADOS / DAS AOUISIÇoES PUBLICAS,

6,6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercicio da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006,

6.7, A participação implica a aceitação inte_gral dos termos deste edital,

6.7.1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6,7.2, Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6,7.4, eue estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5, lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7,6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7, Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

6.7.g. Serviáor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionáiios ou empregados públicos da Administração Pública [vlunicipal Direta ou lndireta;

6,7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;
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6.7.10, Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação

z.o. oR ronml oe RpneseurlÇÃo oR pRopoSIA E DoS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAQ

il rcs kitanies deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pú-blica, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.

7,1.2, Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7.2, O cadastrpmento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil

(bllcompras.com).

7,3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art,43, § 10, da Lei

Complementar no 1 23/2006.

7.4, No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ÀrufXO i- TERh4O DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

O1 Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o me;mo devera indicar a marca de

modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PROPB!{",

7 5. O licitante cieverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 áa Lei no 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de fúncionalidade disponível no sistema eletrÔnico bllcompras.com.

7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negociog, diqlle da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

7.2. Or licitanteJ poderão retirar ou substituir as propostas e cs documentos de habilitação, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública'

Z,a. Nao será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7,9. Será vedada a identificação do licitante.

7.10, Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serâo

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances'

7.'l'1. Nos valores proposios estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.

7.12. Os'preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto,

7.'13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllóompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

..i. I
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acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação,

8.0; DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8,1, Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçoes, avaliando a aceitabilidade das
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçâ0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
accmpanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2. 0s preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.
8.3, 0 

"sistema 
crdenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances,
8.4. Na elaboração da proposta. o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -
TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o
lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a
um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou maniíestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisorios ou
corh valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas rias ofertas clas demais licitantes; ou que contenha
identificação do licitante,

8.5.2 - Que apos a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários
e total dos itens superiores aos preÇos no Anexo I (Termo de Referência).
8.6. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

9.1, O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletrônico,

9,2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, óaso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser
inferior àquele limite, Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance iá oíertado por outro licitante.

9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio,
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acêssível à recepção dos lances, retornando o(a) pregceiro(a), quando possível, sem
prejuízos dos atos realizados,
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9.4,1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após
a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação.
9.4,2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.
9.5. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll
c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.024t2019, observado os seguintes termos:
9.5,1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e,,transcorrido o período de até 10 (dez) rninutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
sel'á automaticamente encerrada.
9.5,3. Encer!'ado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá
a oportunidade para que o autor da oferta de va[or mais baixo e os autores das ofertas com valores alé 10o/o

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo,

9.5.,{. Na ausência de, no rnínimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos ilens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordenr

crescente de vantajosidade.

9,5.6. Na ausência de lance finale fechaclo classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9,5.4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lances finai e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5,

9.5.7. Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9,5.6,

9.6. Apos a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da pi'imeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim ccmo das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complemenlar n0 1231?006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.

9.7. Nessas condições, as propostas de rnicroempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

ernpatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como tt/E ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, ohrrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocarla, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlaclos pelo sistema, contados apos a comunicaQão automática para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor clasóificada desista ou não se maniÍeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (tt/lE ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.
g.tO. Uo caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.11. A orclem cle apresentação das propostas pelos licitantes ó utilizada como um dos critérios de

ctassificação, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não segLrídas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa abefio e fechado.
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9.12. o sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa
.il

1().() DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a)deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.
10.2, A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
10.3, Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) exanrinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.70 e no § 9o do art. 26
do Decreto n' 10,02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital.
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, atravós de e-
mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,
devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item 10.'l deste
edital.
10.4.1, O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.
10.4.2. A não apresentação dos docurnentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassiÍicação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

11.0 DA PROPOSTA DE PRECOS ESCRITA

11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preÇos ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado'na documentação de habilitaçâ0, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado.

11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma.

11 .2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.

11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

1i.5. Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto,

11,6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará' dos privilégiôs fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.
11.7. Apos a apresentação da proposta não caberá desistência,

12.0 DA HAB!LITACÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABIL ITAÇÃO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:

a) Copia do Cartão de inscrição no CNPJ/lvlF;

b) Copia da lnscriçâo Estadual ou lVlunicipal, se houver,

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
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e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuiçoes federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhada

de documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;

m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercÍcio social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisorios, pcdendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documerttos;
p) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da Licitaçã0, A

comprovação poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento legal que conste o valor dó

capital social da empresa licitante;
q) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;

q.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa juridica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;

r) Declaração emitida pela licitante de que não possuiem seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7o

da Constituição Federal.

12.2.Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma foi'ma

que não conste previsão em legislação específica, os reíeridos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do orgão expedidor.

12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçÕes de

inscrições,

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS,

1 3.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES

.+;,#'#
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13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 11.48812007, será

assegurado o Wazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a) , pa.a a regularização
do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei

Complementar no 1 23/2006.

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançÕes cabíveis, sendo íacultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificação,

í4.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
l4.l.Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR_PREÇO, observado o estabelecido

nas condições dàfinidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade,

14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo cio referido Termo de

Referência.

14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatorias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atendâ a este edital.

14.1.5.0 licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl.44, § 20, da Lei

Complemenlar n' 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFI DE PROPOSTAS:

15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condiçoes ilegais, corn omissões, ou

conflitos com as exigências deste edital.

15 i.1. Com preços superiores dos ITENS/L.OTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígraÍe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

15.2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PED|DOS DE ESCLARECTMENTOS E DA TMPUGNAÇÃO DO ATO CONVoCAT9RIO

16.1.0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o orgão interessado.

16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).
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16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), porescrito, por meio de e-mail àqueles que

envraram solicitaçoes.

16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio.eletrônico, através da plataforma

bllcompras,com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov,br.
16.5. Acolhida a petição contra c ato convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados.

1ô.6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a A.dministração e os licitantes.

16.7. Qualquer modificação no Editalexige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto originpl, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas,

16.8, Náo:,serão conhecidas as impugnações apresentadas fora clo prazo legal e/ou subscritas por

representanle não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois)dias úteis, contado da data de recebimento desta,

16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para arealizaçáo do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivacla, a intenção de interpor

recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razoes por escrito, por meio eletrônicc, através da plataforma bllcompras,com, ou pelo e-mail

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões

dentro de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.

17.2, Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritós por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente.

17,3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17,1 deste edital, irnportará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á ccnhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitern 2.2,, deste edital,

E. r,AÂpiuucAçÃo E'pA
18.1, A adjuciicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao venceclor.

18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da cornpetência do titular da origem desta

licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor,
18.4. O titular da oiigem desta licitação se reserva ao direito de rtão homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita,

16.5. O sisterna gerará ata circúnstanciada, na gual estarão registrados todcrs os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.
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19. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
19.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execuÇão do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarern os motivos determinantes da punição

ou atá que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem preluízo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das dernais cominaçoes legais,

19,2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade da§ informaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:

| - adverlência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - rnultas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruçôes fornecidas pela Contratante);

a) de 170 (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na'reincidência;

c). de 5Yo (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeíção;

lll - suspensão ter"nporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte,'pot Vazo não supérior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administraçâo pelos prejuízos i'esultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 5 (cinco)dias úteis para as sançôes previstas nos incisos l, ll e llldo item 19,3 supra

e 10 (dez)dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Ír/unicipal no prazo cle 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontadc do pagamento a que a Contratada Íizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

19.5 As sançoes previstas nos incisos llte lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razáo do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em viilude de atos

ilÍcitos praticados;

lll - soírerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhirnento de

quaisquer tributcs.
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19,6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19,3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis,

19,7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.
19,8 As sançÕes previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem cl Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. pA 9oNTRATAÇAO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partirda convocaçã0, para a assinatura

\./ do contrato, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito,

20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçoes habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o conhato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociaçã0, assinar

o contrato.

20,4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebirnento e demais condições aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital,

2í. DAS DIS GERAIS

21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razÕes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oÍício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamaçÕes ou direitos à indenização ou reembolso.

21.2.É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade'superior, em qualquer fase da licitação, a prohroção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0,

21.3. O descumpriúento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitaçoes ensejará DESCI-ASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0.

21.4.Ioda a documentaçâo fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

21,6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes e dos documentos

apresentados em qualquer Íase da licitação.

Z.l.l. O desatendimenio de exigências' formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada .em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administração, Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
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21.9, Todas e quaisquer comunicaçôes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@juazeíro.ce.gov.br,
ou no proprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.
21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia.fixa ou movel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21.11.0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente

21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
21.14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementar no 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilizaçáo

penal e art, 299 do Codigo Penal Brasileiro.

21.15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassiÍicada a

proposta ou inabilitada a empresa. conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.

21.16. O foro designado para julganrento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS

D.1, Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXo ll - tVlodelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 01 de setembro de 2023.

la de Sousa

Pregoeira Oficial do tVlunicípio

. , ' ., t..-,,,, .i,.. ..,'t ' /.it, r.) .:r,,,-'-,, | - .t..- l).. .



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO DE REFERÊNCA

í . oBJETo DA coNTRArnçÃo
1.1 - Serviço de confecção e instalaçâo de academias populares visartdo atender a necessidade dos muníctpes

praticantes cle atividades físicas, em especial os idosos e os que se encontram em estado de vulnerabilidade

social, Visto que novas academias populares beneficiarâ0, além de bairros ainda descobertos, os bairros já

contemplados mas que tern seLrs equipanlentos deteriorados pela açfi0 do tempo, como forrna cle ptomover o

bep-estar social e uma sadia qualidade rle vida, atendendo necessidgdes da população juazeirense, conforme

especificações contidas nos anexos deste Edital,

t.à.otúooRuoloE DE LtclrAçÃo E Do cRiTÉRIo DE JULGAIvIENTo

1.2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGAO, em sua

forma ELETRÔNlCA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes do Decreto

Federal no7.892t2013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal n'10.02412019, subsidiariamente

pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que deternlina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie,

1.2.2. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condiçoes definidas no edital e seus anexos.

1.2.3 -A dispuía será realizada POR LOTE, sendo os preços registrado§ em Ata, pelo valor unitário de cada item,

1.2.4 -A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob

pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS
2.í . DA NECESSIDADE

2.1.1 - Assegurar a substituição dos equipanrentos instalados nas praÇas da cidade e que se encontram

degratlados pela ação do tempo apresentando rrsccs aos rrunicipes qrüe fazem uso dos mesmos, dada as peças

quábradas ou a ferrugem apresentada em inúrneras peças e contemplar outras praÇas em alguns bairros ainda

nâo cobeftos peio projeto clas ar:aciemias popLriares garantindo a mânutençâo dessa polÍtica pública realizada

pelo Municip.io de Juazeiro do NortelCE

2,2.LOTE UNICO

2.2.1 - Tais produtos foram agrupados em LOTE UNICO, de forma que favoreça a logística, a fiscalização e o

gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar a aquisição

fretendida, quando da demanda ser única em relação a especiíicidade da finalidade buscada. Por fim,

iessaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em

consideração 
'as 

características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um Único

conjunto, Essa didática tem como finalidade facilitar o processamerlto do certame, além disso, com a maior

quantidade fornecida através da formação do lote, a administração po(erá contratar por preços menores uma vez

que a maior quantidade representa maior margem de lucro à contratada e preços mais vantajosos para a

contratante durante o fornecimento dos produtos.

3 - DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conformê descrição na planilha abaixo:

{ ,, ri!fi,0 $! t"lt!Tt'§Ài:: -".-j9kj

Lote único -

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo
Valor

Estimado Valor Total

0001 ABDOMINAL COM PARALELAS DUPLO: FABRICADO
coM TUBos DE AÇo cARBoNo oe ruo uÍrutruo g %'

x 3 MM. 2" X 2 MM. 1" X 1,5 MM. CHAPAS DE AÇC
CARBONO DE NO MÍNIMO 4,75 MM. 3 MM. ENCOSTC
FABRTCADO EM CHAPA DE AÇO CARBqNq qE-Nt

UND 10 2.966,66 29.666,60

:,. l-,'r:.r,.,,i §,:.:tij al-,.r1 .'r:j.iltil-lL;l ..li;il;,.:i,r.t i1l) l!.rii{: - Ci:" Ét'i;li,r. ,3E,l-i)',r! ri-l,l;..
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t}E IJCÍIAçÀo
MÍNIMo 330 x 360 X 2 MM ESTAMPADO,
CANTOS ARREDONDADOS. PINTURA A
ELETRoSTATIcR potrÉsrER, TAMPAS EM M
EXTERNAS, SOLDA MIG, ACABAM
EMBoRRAcHADO. PERMITE A UTILIZAçÁO OE
(DOrS) usuÁnros srnltutrÂueos E oFEREcE
SEGURANÇ4. rrusrntnçÁo eu ÁnEns
OU AO AR LIVRE, RESISTENTE Às

f"dàa

cLrMATrcAs. rrxnçÁo Do APARELHo Ao
ernRvÉs DE CHUMBADoR PARABoLT
CHUMBADOR COM FLANGE. ADESIVO
roeurrrtcRÇÂo DO PRODUTO, M
EXERCITADOS E DrcAs PARA uso E ruruÇôes
APARELHO, DADOS DO FABRICANTE E CONTA
pRRe RsstsrÊructR rÉcrurcR. orrueNsôES:
1520 MM. PROFUNDIDADE: 1210 MM. I-ARGURA:
MM. PESO ENTE: 1O KG.

i. i.:;:il; ai-lilaili;1,]:ill;i.:.":i::.r.-il.,r,ti.í:i - i,iiL. ir,rl'Ír,'rr.:ii'.r:::rll'l:rii',rl-lti'i:'.í-'{,.'Jíl'j.i:}f

3.643,00 36.430,00UND í0

uíruruo 3% x3 MM. 2' x 2 MM. 1' %x2MM. 1" x 1

MM. TUBO DE AÇO CARBONO TREFILADO 1',1l4'

3,56 MM SCHEDULE 40 (42,3 X 35,18 MM)
DE AÇo cARBoNo DE No uíntuo 4,75 MM. 3
ASSENTO FABRICADO EM CHAPA DE
CARBONO DE NO UÍtt[vtO 330 X 360 X 2

ESTAMPADO, COM CANTOS ARREDON
urLrzA Erxos MAclÇos, çoM
DUPLOS, PINTURA A PO E
pollÉsren, BATENTES DE BORRACHA, TAMPAS
METAL EXTERNAS, SOLDA MIG,
EMBORRACHADO. PERMITE A UTI

CHUMBADOR PARABOLT OU CHUMBADOR
FLANGE. ADEStvo DE toerurtrtceçÃo
PRODUTO, IT,IÚSCULOS EXERCITADOS E

FABRICANTE E CONTATO PARA ASSI
TÉcNtcA. otnlterusóEs: ALTURA: 1220
PROFUNDIDADE: 565 MM. LARGURA: 640 MM.

MM

cFABRICADO TUBOSOM ED AÇO

urznçÂo oe t

LIVRE,
rrxnçÃo

suÁnro OFERECEE ALTOT, SEGURANU(UM)
AOOUEM FECHADASÁneRsrNsrnuçÂo

ÀS cRESISTENTE AÇÓES
rRRvÉsDO AOAPARELHO A'SO LO

PARA uso e runÇôes DO APARELHO, DADOS

DE

KG.APROXIMADAMENTE

0002

i003

3.024,53 30.245,30UND

1.%',. CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO
3/16":'ll8" DE ESPESSURA. UTILIZA-SE

srsrEMA oe oepostÇÂo oe pó elernosrÁ
SOLDA MIG. CHUMBADOR COM FLANGE DE

HASTES DE FERRO MACIÇO TREFILADO DE

MíNtMo gle". tRÍ\lpÂo EMBUTIDo INTERNo
PLASTICO INJETADO DE NO IiIÍN T,IO S'.2
AcABAMENTo esrÉntco, PARAFUSoS zl
ARRUELAS E PORCAS FIXADORAS.
REFLETtvo DESTRUTtvo 3M DE ALTA rtxnÇÃo
roerurtrtcRÇÃo Dos cRUPos M

rrusrnuÇôes DE urtuzeçÃo E
FABRICANTE. DIMENSOES: ALTURA:
FRENTE: 1628 MM, LATERAL: I628 MM, ÁRER: 1g,I

D/PNE):
NODE ÍNM tM04DETUBOS CARBONOAÇO

%3" X 2"75MM X 5OMM;x3, 2,OMM;3,OMM;
NO 311wríNtuo 6',DEcBARRAS ,TASHA,20MM.

tvtl N

TRATAMENTOMACrÇOS,
FOSFATO;

SUDE peRríc AE EBAS
INAPpelÍculR RES,ROTETIVA DE

coLoRtDoTEPOLIESTER RECÍVELRMO.END U

A I.ASERCORTEtvtÍtl 230MO XMM 6',3t1
ED ZINCADOS NODE NulPARAFUSOS FrxAÇÁo

ÍVIÍNIMO 5/8',NoE LAARRUE DEZINCADA%"x5/8',

DADOS
2076

MADAMENTE:29 5KGM2 PESO

í.987,50 19.875,00UND0004
DE cARBoNo oe ruo uÍrutruo3Y2"x 3 MM.2"

FABRICADO

ffi
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forl§§Ao0E rJcrTAÇÀo

2 MM. 1" X 1,5 MM. %" X 1,5 MM. TUBO DE
CARBONO TREFIIáDO 1'X 3,38 MM SCHEDULE
(33,4 X 26,64 MM). CHAPAS DE AÇO CARBONO
NO UÍNttrnO 4,75 MM. 3 MM. UT|L|ZA EIXOS
PINTURA R pÓ eIerROSrÁrICR POLIÉSTER,
MIG, TAMPAS EM METAL EXTERNAS. PERMITE
UTIL rznçÂo oe s gnÊsy usuÁRtos srrrut
E OFERECE TOTAL SEGURANÇA. rusremçÃo
ÁReRs FEcHADAS ou Ao AR LtvRE,
Às AÇóES clrruÁrrcns. rrxnçÁo Do AeARELHo
solô arRRvÉs oe cHUMBADoR pARABoLT o
CHUMBADOR COM FLANGE. ADESIVO
roerurrrrcRçÁo Do PRoDUTo,
EXERCITADOS E DICAS PARA USO E ruruçôes
APARELHO, DADOS DO FABRICANTE E CONTA'
pARA ASSrsrÊNcn rÉcrurce. orruerusóes:
22oo MM. orÂnlterno: 17Bo MM.

NTE: 1 KG.

UND 10 3.388,50 33.885,00

ExTERNAS, soLDA MrG. TNSTALAçÃo enlt
FECHADAS OU AO AR LIVRE, RESISTENTE
nçóes crruÁrcRs. FrxAÇÁo Do AeARELHo
SOLO ATRAVES DE CHUMBADOR PARABOLT
CHUMBADOR COM FIÁNGE. ADESIVO
roerurrHcAçÁo Do PRoDUTo,
EXERcrrADos E DrcAS nARA uso e ruruÇôes
APARELHO, DADOS DO FABRICANTE E CONTA'
pARA ASStsrÊttcn rÉcrurcn. otuerusóes: ALTU
24OO MM. PROFUNDIDADE..24O MM. TÁRGURA:
MM. PESO APROXIMADAMENTE: 78

DECARBONO MNO 3"Írutrrlto x% 3 xAÇO
NDE M ítt[vtoCHAPASMM. DE CARBONO o 4,AÇO

A

íO KG

I TUBOS
MM.1" %

UND 10 2.849,28 28.492,80

0006 BARRA PARALELA INDIVIDUAL: FAB
TUBos DE AÇo cARBoNo DE No tvtíNtnlto s" z x
MM. 2" X 2 MM. CHAPAS DE AÇO CARBONO DE
lrltíxtuo 4,7s MM. 3 MM. PTNTURA
eletnostÁttcR pot-tÉsrER, TAMpAS EM
ExTERNAS, soLDA MrG. TNSTALAçÁo enit

FECHADAS OU AO AR LIVRE, RESISTENTE

CHUMBADOR COM FI.ANGE. ADESIVO
roerurrrrcnçÃo Do PRoDUTo,
EXERCITADOS E DICAS PARA USO E
APARELHO, DADOS DO FABRICANTE E CONTA
pARA ASStsrÊrucn rÉcrutcn. oruerusôes: ALTU
1020 MM. PROFUNDIDADE: 1520 MM. LARGURA:
MM. PESO APROXIMADAMENTE: 43

A

ruruçóes

90 KG.

rrxnçÃo Do APARELHo
CHUMBADOR PARABOLT

AÇôES clruÁrrces.
SoLo ATRAVÉs oe

23.327,10UND 10 2.332,71

0007 BARRA VERTICAL: FABRICADO COM TUBOS DE
cARBoNo oe ruo uÍruruo 3%" x3 MM. 1" %x2

TAMPAS EM METAL EXTERNAS, SOLDA
pEp.MrrE n urtrznçÃo DE 1 (uM) usuÁRro
oFEREcE ToTAL SEGURANÇA. INSTAuaÇÃO
AREAS FECHADAS OU AO AR LIVRE,
ns nÇÕes clrn/lÁrrcRs. rrxnçÃo Do APARELHo
solo ATRAVÉs oe cHUMBADoR pARABoLT

CHUMBADOR COM FLANGE. ADESIVO
roeNrrrrcRçÁo Do PRoDUTo, MUSCU
ExERcrrADos E DtcAS eARA uso e ruruÇóes
APARELHO, DADOS DO FABRICANTE E CONT.
pARA ASSrsrÊNcn rÉcNtcR. ottuexsóes: Rt
2510 MM. COMPRIMENTO: 1320 MM. LARGURA:

ÁrrcR
DECHAPAS CARBONO NODE nltíruruo 75AÇO

3 PINTURAMM. póA LETROST,E

62 KGMM. PESO

2.575,00 25.750,00UND 10
0008

TRIPLO: FABRICADO COM TUBOS DE
oe ruo uít,tttr,to 3% x 3 MM. 2" x 2 MM. 1

LEG
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AçÀoOEx 1,5 MM. CHAPAS DE AÇO CARBONO DE
Í\/IíUIUIO 6,35 MM. 3 MM. ASSENTO E E

FABRICADOS EM CHAPA DE AÇO CARBONO DE

MÍNIMo 330 X 360 X 2 MM ESTAMPADO,
CANTOS ARREDONDADOS. UTILIZA E

It
fgltuU

PINTURA
TENTES

BORRACHA, TAMPAS EM METAL EXTERNAS,
MIG, ACABAMENTO EMBORRACHADO. PERMITE
urtrzRÇÃo oe s ünÊs) usuÁRtos
E OFERECE TOTAL SEGURANÇ4. INsrnuçÃo
ÁneRs FEcHADAS ou Ao AR LlvRE,

MACICOS, COM ROLAMENTOS DUPLOS
pó ÉlernosrÁTtcA poltÉsteR, eR'

As AÇôES ct-tnltÁrtcRs. rtxaçÂo Do APARELHo
SOLO ATRAVES DE CHUMBADOR PARABOLT
CHUMBADOR COM FIÁNGE. ADESIVO
IDENTIFI cnçÁo Do PRoDUTo, MÚScU
ExeRCITADOS E DICAS PARA USO E FU

APARELHO, DADOS
pRRn nssrsrÊncn

DO FABRICANTE E

TÉcNtcA. otMEttsÕES: Rt
'1520 MM. PROFUNDIDADE: 1970 MM. LARGURA: 1

MM. PESO NTE:51 KG.

43.742,504.374,25UND 10

0009

I 0010

cARBoNo DE No ruÍrutuo 3 %" x
MM. 2" X 2 MM. 1" % X 2 MM. TUBO DE
CARBONO TREFIIáDO 1"'II4' X 3,56 MM SCH
40 (42,3 X 35,18 MM). CHAPAS DE AÇO CARBONO
NO TT/lIT r,lO 4,75 MM. 3 MM. ASSENTOS E E
FABRTCADOS EM CHAPA DE AÇO CARBONO DE
uÍNtuo 330 x 360 x 2 MM ESTAMPADo,
CANTOS ARREDONDADOS. UTILIZA

BORRACHA, TAMPAS EM METAL EXTERNAS,

AREAS FECHADAS OU AO AR LIVRE, RESISTE
ns nÇôes cLrMÁTtcAS. rtxeçÂo Do APARELHo
SOLO ATRAVES DE CHUMBADOR PARABOLT
CHUMBADOR COM FIáNGE. ADESIVO
TDENTTFTcAÇÁo Do PRoDUTo, naÚscu
exencrrnoôs E DtcAS pARA uso E FUNÇôEs
APARELHO, DADOS DO FABRICANTE E
pARA AsslsrÊrucn rÉcrutca. Dtuerusóes: nuru
1525 MM. COMPRIMENTO: 22OO MM. LARGURA:

TUBOS DE AÇO

SIMULT,
TOTAL

HADO.EMBORRAC PERMITEACABAMENTOMIG,
EOSÂND 2E USUARIOSUTI (DOrS)luznÇÁo

USEGOFERECE rusrnmçÃoRANÇA.

DUPLO

KG.MM. PESO APROXI

3.082,53UND 10

uíNrruo 3" %x3MM.1" %x2

TAMPAS EM METAL EXTERNAS, SOLDA MIG

CHUMBADOR PARABOLT OU CHUMBADOR
FLÁNGE. ADEStvo DE toerurtrtcnçÃo
PRODUTO, MUSCULOS EXERCITADOS E DI

PARA uso e ruuçôes Do APARELHo,

PROFUNDIDADE: 1000 MM. LARGURA: 1000 MM

CARBONO DE NO
MOuíNr 75DECHAPAS CARBONO NDE o 4,AçO
POLIELETROSTATICAPI RANTU PÓAMM3

r nçôes
AO SOLO

OUFECHADAS AOÁREASEMrusrnmçno
TICASNTERESISTE AS lrruÁc

ArnnvÉsAPARE LHODO
LIVRE,
rxnçno

DADOS
, E CONTATO
oruerusôes:

FABRICANTE PARA ASS
2500 MM,TUAL RA:N cA.rÉc

DE

ROXIMADAMENTE: 59 KG.P

2.646,28 26.462,80UND 10

001 1

cARBoNo DE No tvtÍttttuo a z" x
MM. 1 %" X 2 MM. 1" X 1,5 MM. %', X 1,5 MM
DE No uít'tttvto 30 x 50 x 2 MM. CHAPAS DE

cARBoNo oe ruo uírutuo 4,75 MM. 3 MM. PINTURA
pó ELETRoSTÁTIcA pot-tÉsreR, soLDA
TAMPAS EM PLASTICO INJETADO

TUBOS DE AÇO
LOMBAR INDIVIDUAL

usuÁntPERMITE A DE1

30.825,30

,,"' :., "t, :Jrll:)ê1., , ; ;;i^,f
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COilISSAO OE

oFEREcE TorAL sEcuRANÇA. lrusrnlRçÂo rlhâ
ÁReRS FECHADAS OU AO AR LIVRE,
Às ncôes cLtMATlcAS. rtxnçÁo Do APARELHo
solo RrRRvÉs DE cHUMBADoR PARABoLT o
CHUMBADOR COM FLANGE, ADESIVO
roexlrtcnçÁo
EXERCITADOS E

DO PRODUTO, M

DICAS PARA USO E FUNÇÓES

APARELHO, DADOS DO FABRICANTE E CONTA

PARA ASSISTÊNCIA TÉcNtcA. otueusóEs:nt
'1175 MM. PROFUNDIDADE: 780 MM. LARGURA:
MM. PESO 21 KG.

2.555,00 25.550,0010UND

0012
cARBoNo oe ruo lrairutruo 3. %x3 MM. 1" %x2
cHAPAS DE AÇO CARBONO Oe ruO uÍttttvto +,

3 MM. UTILIZA EIXOS MACIÇOS. PINTURA
elernosrÁttcn poltÉsrER, TAMPAS EM
ExTERNAS, soLDA MlG. INSTALAçÁo eru

FECHADAS OU AO AR LIVRE, RESISTENTE
nÇôes cLtMATtcAS. rtxnÇÁo Do APARELHo
SOLO ATRAVES DE CHUMBADOR PARABOLT
CHUMBADOR COM FLANGE. ADESIVO
roeNTtrtcRçÃo Do PRoDUTo, MUScul
exenctrRoôs E DtcAS PARA uso e ruruçÔes

24OO MM. PROFUNDIDADE: 3500 MM. LARGURA:

75
A

MET

ALTU
E CONT,DO FABRICANTEDADOSAPARELHO

oruerusóes:NCIAASSISTÊ rÉcnrcn.PARA

TUBOSBARRAS:

KG.APROXI

30.183,803.018,38UND 10

usuARros sttvtultÂrueos e oFEREcE

clruÁrtcRs. rxnçÂo Do APARELHo Ao
NTNNVÉS DE CHUMBADOR PARABOLT
CHUMBADOR COM FIáNGE. ADESIVO
roeurtrtcnÇÁo Do PRoDUTo, MÚscul
exeRcrtRoôs E DtcAS PARA uso E FUNÇÔES

12OO MM X 12OOMM PESO APROXIMADAME

001 3
xDE MNO 3Írurruo x%" 3CARBON oAÇO

M ÍruruoNo 4,CHAPASMM.
MM 3 MM

TAMPAS METALEM EXTERNASPOL Ésren,
DE 4APÊRMITE UTIMIG lrzaçÃo

ÁneRsEMINST,EGS U nueçÁoRANÇ4.
ASAO AR ISTENTERESOU LIVRE,

FABRICANTE
ALTU

EDADOS DOAPARELHO
TECNIA orueusôescA.RssrsrÊrucPARA

21 KG.

TUBOS
MM,1" %

7.486,00 74.860,00UND í0

exencÍctos DE: PUXADA ALTA, ExERclrADoR
PERNAS, suRF, Twtsr (nornÇÃo oe
BARRA PARALEIá, BARRA FIXA E

(ARGOLA) . 5 USUARIOS
ÊonrRlecE ToDos os tuúsculos
POSTERIORES DO CORPO. FABRICADO COM
DE AÇo cARBoNo DE No lvtÍNttr,to 4'x 3 MM. 3 %"

3 MM. 2" X 2 MM. 1" %x2 MM. 1" X 1,5 MM. %" X 1

MM. TUBO DE AÇO CARBONO TREFILADO í',X
MM SCHEDULE 40 (33,4 X26,64 MM). 1',1l4',X 3,56

SCHEDULE 40 í42,3 X 35,18 MM). 2" X 5,54
SCHEDULE 80 (60,3 X 49,22 MM). CHAPAS DE

cARBoNo DE No MÍNlMo 9,53 MM. 4,75 MM. 3

ASSENTOS E ENCOSTOS FABRICADOS EM

ASSENTOS FABRICADOS EM CHAPA DE
cARBoNo oe otÂrrlerRo 3oo x 2 MM
COM CANTOS ARREDONDADOS, TAMPAS DE
CARBONO DE 2 MM ESTAMPADAS PARA
DOS ROLÁMENTOS. UTILIZA EIXOS MACIÇos,
ROIáMENTOS DUPLOS, PINTURA A
elernosrÁrtcR PoLlÉsrER, BATENTES

ANTERIORES

ESTAMPADO,
360 2xxNO Nurír 330tMoDEED CARBONOAÇO

ARREDONDADOScoM CANTOS

MUL'

EM METAL EXTER

4

: ir,,:1 , 1.,.r1,'r'r'.11;;1r';.i,; J':'al1;',/.i,, i.,,ii. ll,llt.i:,; i.r.:'i-'': -'.j:l:il,::'li tí'{i'V'ii

itl'rt, : i8i' I,l l !l:''' il.ií:l

W



H§?,&m{} {i'* flile$qe
:rffii.l,i::;'i'."i1?.dâ f,"§ilf-í* §d:XP, i. ** ]i}&Xffi§ffi.{3 ffiffi fd*KT§:

{ id i}.} ; irt .} 
" 
$ l;;f ' 

;} 
':' ; ,t *** .,' " ,l -§'

üüiliissAo OE

MIG, ACABAMENTO EMBORRACHADO ROLOS
"rihatf

púsrtco tNJETADo CARGA vtÁxtnltn DE PEso
KG POR DISCO. PERMITE R urt-tzRçÃo oe
(crNco) usuARlos stt'rtulrÂneos e
TOTAL SEGURANÇ4,
FECHADAS OU AO

rNsrRuçÂo EM
AR LIVRE, RESISTENTE

AoóES cLlMATlcAS. rtxnÇÂo Do APARELHo
SOLO ATRAVES DE CHUMBADOR PARABOLT

CHUMBADOR COM FLANGE. ADESIVO
roerurtrtcnÇÃo Do PRoDUTo, MÚSc
EXERCITADOS E DICAS PARA USO E ruruÇôes
APARELHO, DADOS
pRnR nsststÊructn

DO FABRICANTE E CONT,
rÉcxtcR. otnlteNsÔes: nttu

2320 MM. PROFUNDIDADE: 2135 MM. I-ARGURA: 1

APROXI 70 KG

,----

'1.635,0020UND

001 5

PTNTURA A pó euernosrÁlcR
TAMPAS EM METAL EXTERNAS, SOLDA

APARELHOS, DADOS DO FABRICANTE
coNTATo PARA RsstsrÊucn
O T/lEruSÓES: ALTURA: 2015 MM. COMPRIM
2365 MM. LARGURA: 240 MM' P

M xDE tr,t It t tNO 2"MOCARBONOAÇO
NO MOnttírurDEDE NOCARBO 4,CHAPASMM AÇO

MMI.ACAP 000 2000x x3 MM DACHAPAMM

LIVRE,
rxnÇÁo

PARABOLT

OU AOEM FECAREAS HADASNST,AláÇÁO
ISTENTERES Às nçôes

AO A'rnRvÉsSO LODO APARELHO
CHUMBADOROUHUMBADORc

DEDEADESIVO IDENTIFFLANGE. rcnçÁo

ITADOS
E DICAS DE ALONGAMENTOOS PRODUTOS

E FUEXERCÚScULOSM Nçôes
E CLIENTE

NTATIVA:

59 KG

coM
x2M

32.700,00

35.920,003.592,0010UND

TUBos DE AÇo cARBoNo oe ruo uíNtlvto 2" x2
TUBO DE AÇO CARBONO OBLONGO DE NO MIN

ADESrvo DE toerurtrtcnçÂo Do PRo
MUSCULOS EXERCITADOS E DICAS PARA USO

otnaexsóes: ALTURA: 555 MM. PRoFUN
1855 MM. LARGURA: 1515 MM.

ruuurÂueos

DECARBONOHAPAS DEMM c56 30x x AÇ9
A pó3tMo PINTUMM. RAÍNM

G.MI APERMITEPOLI SOLDA uruznÇÃoÉsren,
EOSUSUARI S(DO s)2
EMTOTAL SEGURANÇA. rusreunÇÁo

DOFuruçórs
TECNE TOCONTA'

APROXIMADAME 50 20 KG

DUPLO:PRANCHA

33.537,503.353,75UND 10

001
(APE/PCD/PNE): FABRICADO COM TUBOS DE
CARBONO Oe ruO rr/IÍNtUO 3 % X3MM;1" %X2
1'X 1,5 MM;%" X í,5 MM;TUBO DE AÇO
TREFTLADO 1',1t4' X 3,56 MM SCHEDULE 40 (42,3

ROLAMENTOS DUPLOS, PINTURA A
elernosrÁrtcn poltÉsren, BATENTES
BORRACHA, SOLDA MIG, ACABAM
EMBORRACHADO. PERMITE A UTILIZAÇAO

clruÁrtcns. FlxAÇÁo Do APARELHo Ao
RrnnvÉs DE cHUMBADoR PARABoLT

MM

MM;
DECARBONOEDCHAPASI AÇO35, MM)

EMTAMPAS75 3MOrvriNt MM; 4, MM;9,53
EIXOS MACEXTERNAS. UTILIZA rÇos,

DE

sruurrÂru
rrusrnueçÁo

E OFERECEEOSUSUARIOS(DOrS)
EM ÁREASSEGURANÇA.
ISTENTE ASAR RESOU AO LIVRE,

CHUMBADOR COM FLANGE. ADESIVO

D

DO PRODUTO

i.,,. :.:i,..,,.i..i,..j.tirri,i:.:ll r.t,'-::rii::,::.r'r.ai)i.;.ij,iw

1
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EXERcrrADos E DlcAs PARA uso E FUNÇÔES ,,ur{lSSA0
APARELHO, DADOS DO FABRICANTE E ")lhatf ,l
pnRe RsststÊttc tR rÉcNtcn. otueusÔes: Rt'
1710 MM; COMPRIMENTO: '1005 MM; I-ARGURA: 1

MM. PESO APROXIMADAMENTE: 32 KG

I

0020

24.346,602.434,6610UND

CARBONO DE NO rríÍrutuo 3 y;' x 3 MM. 2', X 2
cHApAS DE AÇo cARBoNo oe ruo ulrutuo +,zs
3 MM. ASSENTOS FABRICADOS EM CHAPA DE

CARBONO DE DÁMETRO 3OO X 2 MM

COM CANTOS ARREDONDADOS. PINTURA A
euernosrÁrtca pouÉsrER, TAMPAS EM

EXTERNAS, SOLDA MIG,
EMBORRACHADO. PERMITE A

rÉcntcR. DTMENSóES: ALTURA: 1210
PROFUNDIDADE: 910 MM. LARGURA: 400 MM

UTILIZAÇÁO DE 1

(UM) USUARIO E
INSTALAÇAO EM

i AÇÓES
AO SOLO

TOT,OFERECE AL
OUFECHADAS AOÁnens

TICASLIMÁcNTE ASRESISTE
TRAVESADO APARELHO

LIVRE,
FIXAÇÁO

CH UMBADOR,T OUBADORM PARABOLCHU
tvo DEE.FIáNG ADES TDENTTFICAÇÃO

ADOSIT, Euúscutos EXERCPRODUTO
DADOSDO APAREEUSO LHO,PARA FUNÇÔES

TO
,4,

PARA RssrsrÊrucRICANTEFAB E CONT

APROXIMADAMENTE: 90 KG.

DESE

3.233,33 32.333,30UND 10

coM TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO
X 2 MM.2'X 2 MM. 1" %X 2 MM. TUBO DE

CARBONO TREFILADO 2" X 5,54 MM SCHEDULE
(60,3 X 49,22 MM). CHAPAS DE
uo traírutuo 3 MM. PISANTES
CHAPA DE AÇO CARBONO DE
ESTAMPADO, COM CANTOS

stuulrÂNeos E oFEREcE TorAL

1150 MM. PROFUNDIDADE:2550 MM. IáRGURA: 1

MM. PESO APROXIMADAMENTE: 82,00

MíNIMO 2

AÇO CARBONO
FABRICADOS

NO MíNIMO 2

ATRAVÉS
PARABOLT

EXERCITADOS

AOOUFECHADASAREASEMINSTALAÇÁO
rrllÁcLtASRESISTENTE AÇÓES

AO SOLODO APARELHO
LIVRE,
FrxAÇÁo

tvoADESCHUMBADOR
MÚSCUDO UTO,PRODD ENTIF cAÇÃo

USOPARA EDE cAs FUNÇÓES

ALTU
APARELHO, DADOS
PARA ASSISTÊNCH

ONTE cDO FABRICANTE
ENSÓES:DIMcA.TÉCNI

22.416,602.241 ,6610UND

COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 2

x 2 MM. 2',X 2 MM. 1" %X2 MM. 1" X 1,5 MM. TU

DE AÇO CARBONO TREFILADO 1"1/4', x 3,56

SoHEDULE 40 (42,3 X 35,18 MM). CHAPAS DE

CARBONO DE NO MÍNIMO 6,35 MM. 4,75 MM. 3

ASSENTO FABRICADO EM CHAPA DE

cARBoNo DE No MíNlMo 240 x 340 x 2

ESTAMPADO, COM CANTOS ARREDON
TAMPAS DE AÇO CARBONO DE 2 MM

BATENTES DE BORRACHA, TAMPAS EM

(TRÊS) USUARIOS SIMULTÂNEO-S E

TOTAL SEGURANÇA. INSTALAÇAO I

MM

MACrÇOS,
RAAPÓ

ENTOSDOS ROLAMPARA PROTEÇAO
DUPLOScoM ROLAMENTOSEIXOS

TICA ÉSTEPOLIELETROSTANTUPI

ACABAMEM L,SOLDAEXTERNAS
DEP AERMITE urLrzAÇÂoEMBORRACHADO.

EM

TRIPLO

RESISTENTEFECHADAS

DE CA'

AO AR

ffi
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nçóes
SOLO

clruÁrtcns. rtxnçÃo Do APARELHo
nrnnvÉs DE oHUMBADoR PARABoLT

ADESIVO DE roerurtrtceçÁo Do PRoD
nltúscut-os EXERCITADOS E DICAS PARA USO

runçôes oo APARELHO, DADOS DO

E CONTATO PARA ASSrsrÊuctn rÉcN
otMerusóes: ALTURA: 'to6o MM. P
1O8O MM. I-ARGURA: 2050 MM

.tlhalf :,UtJoçÀo

KG

23.167,502.316,75UND 10

(60,3 X 49,22 MM). CHAPAS DE AÇO
No MíN1MO 4,75 MM. 3 MM. PISANTES
EM CHAPA DE AçO CARBONO DE NO

ESTAMPADO, COM CANTOS

ROLAMENTOS DUPLOS, PINTURA A
elernosrÁrtcR poltÉsren, soLDA Ml

ÁREAS FECHADAS OU AO AR LIVRE,
as ecóes cLtMATlcAS. rtxnÇno Do APARELHo
sot-o RtnnvÉs oe cHUMBADoR PARABoLT

roexrtrtcnçÃo Do PRoDUTo,
EXERCITADOS E DICAS PARA USO E

1220 MM. PROFUNDIDADE: 1020 MM. LARGURA: 71

0021 DUPLO:
xNO rraíru 3MO %"E CARBONO DEBOSTU D AÇO

DE% 2x MM TUBO2 MM.x2"MM.
SC EDULEH54 MMTREF 2"tSDO 5xCARBONO
CARBONO

rulxrruo z

sttvtuurÂuEos
rusrRuÇÃo

PERMITEME HADOBORRACACABAMENTO
2DE US uÁRrosun-rzRçÃo (DOrS)

OFERECE TOTAL SEGURANÇ4.

CHUMBADOR COM FLANGE. ADESIVO

ruruçóes
NTAE ÇoRICANTEDO FABDADOSAPARELHO,

ruSÔES:tcA.rÉcru DIMERsstsrÊructRPARA

1O KG.tilM.

23.233,302.323,3310UND

AÇO CARBONO TREFILADO 1"1t4', X 3'56
SCHEDULE 40 (42,3 X 35,18 MM). 2" X- 5'54
SoHEDULE 80 (60,3 X 49,22 MM). METALAO DE

tvtírurrrlto 30 x 50 x 2 MM. CHAPAS DE AÇo
DE No ruÍuuo 4,75 MM. 3 MM.
FABRICADOS EM CHAPA DE AÇO CARBONO DE

rvrÍnrrrlto 2 MM ESTAMPADo, coM
ARREDONDADOS, TAMPAS DE AÇO CARB-ONO

MM ESTAMPADAS PARA PROTEÇAO
ROLAIvIENTOS. UTILIZA EIXOS MACIÇOS,
ROLAMENTOS DUPLOS, PINTURA A
ELETRosTATtcA poltÉsreR, BATENTES

DO APARELHO, DADOS DO
ATo PARA RsststÊucn

oruerusóes: ALTURA: 1490 MM. PRoFUNDIDAD
2290 MM. LARGURA: 1135MM.

TRIs
%"2 Xo DE oN ruÍruruoDE CARBONTUBOS AÇO

TUBOMM.2X MM. x2"MM. 2x % ,5MM

DE

TAMPAS EM EXTEMETAL RNAS,BORRACHA,
PERMITEEMBORRACHADO.ACABAMENTOMIG,

LIMUUSUARIOS S3DEUTI finÊs)lrznÇÂo
SEGURANTOTALE ROFE ECE Ç4.

ctrrvrÁlcns
ATRAVÉS

AS AÇÔ
SOLO

RESAO AROUFECHADAS LIVRE,ÁneRs
ES

DE
ADESIVO

USOMÚSCULOS

111 KG.APROXI

ruruÇôes
E CONT,

27.247,502.724,7510UND

MM2 z',NO 2ruÍntnlto x%"NOCARBO DEDE AÇO
DETUBO2x MM; AÇO%2 MM;

342,40MM SCHEDULELADO t4',1 3x 56TREF
DBONO EDE CARCHAPAS AÇO

ÉMTAMPAS375

a,.l.i;,rr,l-.ir,;;i .,1,:i.:;.itri'i),:t.:) flOi-iii ili, - i,-rrtt: ilii-{:3 l t''-íl '1''

i-i)1 iift :.ri r-o.axi.çílrt'. lrW
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EXTERNAS. UTILIZA EIXOS MACIÇOS'
ROLAMENTOS DUPLOS, PINTURA A
elernosrÁrtcR poutÉsrcR, BATENTES
BORRACHA, SOLDA MIG,
EMBORRACHADO. PERMITE A urtltzeçÃo oe t

OFERECE TOTAL SEGURAN

DE

foltn \w

(urvr) usuÁnto E
INSTALAÇAO EM
LIVRE,
rrxnçÁo

ÁneRs FECHADAS ou Ao
AS AÇÓ ES cltruÁlcns

2"

DOS GRUPOS MUSCULARES

RESISTENTE

CHUMBADOR PARABOLT. ADESIVO
roerurrrtcnÇÁo Do PRoDUTo,
EXERCITADOS E DICAS PARA USO E ruuÇóes
APARELHO, DADOS DO FABRICANTE E
peRn nsstsrÊ ructR rÉcrutcA. otMerusÓes: Rt

DO APARELHO AO SOLO nrRRvÉs

MM; COMPR IMENTO: 1090 MM; IáRGURA:950.MM.
MADAMENTE KG.

AMBOS Cotvl ACABAMEUTO esrÉRtco.
ZINCADOS ARRUELAS E PORCAS
ACABAMENTO EM PI.ASTICO INJETADO

EMBORRACHADO. ADESIVO R

DESTRUTIVO 3M DE ALTA FrxAÇÂo

(APE/PCD/PNE): FABRICADO COM TUBOS DE

Õenaouo DE No MíNlMo3'.% X 2,0MM; 2" X 2,

1".%" X 1,50MM; 1' X 1,50MM CHAPAS DE

cARBoNo oe xo uÍutuo 3/16" E cHAPA 14 (2,

nltíruruo ola'. rR[rpÁo EMBUTIDo INTERNo
pl-AsTtco tNJETADo DE No tvtiltttr,to 3'.%"
EMBUTIDO DE DE METAL COM NO IVIíI'IIITTIO

DE ESPESSURA. UTILIZA-SE PINOS
ROLAMENTADOS (ROLAMENTOS DUPLOS
DUPLA BLINDAGEM), TRATAMENTO DE SUPenrict
A BASE DE FOSFATO: pelícut-R PRorETlvA
RESINA DE pouÉSrER TERMO-ENDUREC
COLORIDO COM SISTEMA DE D

ELETRoSTÁTIco, soLDA MlG,
CARBONO TREFITÁDO 2" X 5,50 MM SCHEDULE
(60,30x49,22) CHUMBADOR COM FLANGE DE

uíttttvto zgo
PARAFUSOS
5t8" x 1.%" E
HASTES DE FERRO MACIÇO TREFILADO DE

UND

TDENTTFTcAÇÃo
INSTRUÇÓES
FABRIÇANTE.

DE urutznÇÃo E
otuerusôes: ALTURA:

DADOS
1400 MM

FRENTE: 860 MM, LATERAL: 1278 MM, ÁREI: g,g8

PESO MADA]TIENTE: 24

42.192,504.219,25

27.300,002.730,00

í0

10UND

FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE

rtíttrrvto 3 %" x 3 MM. 1" %x 2 MM. í' x 1,5 MM. %"
1,5 MM. TUBO DE AÇO CARBONO TREFILADO 2'

DOS ROLAMENTOS, TAMPAS EM METAL
PERMTTE n Ur[znçÁo DE 3 GnÊS)
STMULTÂNEoS E oFEREoE TorAL

pp.oDUTo, tuúsculos ExERclrADos E Dl

FABRICANTE E CONTATO PARA ASS
rÉcrutcR. DTMENSÔES: ALTURA: 1650 MM

0025

rxos MAclÇos, coM
TNTURA R pó emrRosrArrcR

UD 80LE xSCHE (60,3 MM).49,2254 MM5,
uÍtt MO 75 MMDECARBONO 4,NODE AÇO

DUPLOSROLAMENTOSE
ÉsrePOLI R,P

DETAMPASBAQUELITE,IúANíPULOS DEMIG
MM PARAESTAMPADAS2DECARBONO

U

LIVRE, RES]
FxAÇÃo Do
CHUMBADOR

AOOUFECHADASAREASN ST EMALAÇÁO
ISTENTE Às nÇôes

ATRAVÉSLOAOAPARELHO SO
OU CHUMBADORTPARABOL'

DEFLANGE. ADESIVO oeurrrtcnçÂo

PARA USO E FUNÇÔES DO APARELHO, DADOS

1400 LARGURA: 1

, ;..1,:-,W

MMX3/16',CORTEALÂSER

518"
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PESO APROXIMADAMENTE: 37

3.2 . A empresa a ser contratada, deverá fornecer o serviço de instalação dos produtos confeccionados, na

necessidade da Secretaria de Esporte e Juventude-SEJUV, nos locais indicados conforme descrição na planilha

abaixo:

vru rRÊs MARTAS: RoDovtA PADRE cícERo, 32-84, vtLA rRÊs trlRnns, JUAZEIRo Do NoRTE-cE

3.3 - O valor máximo admitido para esta contratação e de 817.136,30 {citocentos e dezessete milcento e trinta e

seis reais e trinta i:ent*i'os), de acordo com a media dos preços das pesquisas realizadas pelo Município de

Juazeiro do Norte/CE, ncs teinros dr: Ar1. 6o da lnstr"ução Nornrativa na 73|;020, de 05 de agosto de 2020, do

tVinistério da Economia,

r. i:-irr ,r.l r1;1.,1 ..]:,-ili . .,:,..1(.)..:t ii,.r l\i,.r-lal :..:: 'rl.:r,;- : I i:lll :r l':,1:, ii.:)i ) ::

coilssA0

3.344,53

t'"olha

ucrAçÀ0
ti!.

33.445,30UND 10

unxÍput-os DE BAQUELITE, TAMPAS DE

CARBONO DE 2 MM ESTAMPADAS PARA P

DOS ROLAMENTOS, TAMPAS EM METAL
PERMTTE R urttznçÂo DE 2 (Dols)
SIMULTANEOS E OFERECE TOTAL

pRoDUTo, tvtúsculos ExERclrADos E

PARA uso e ruxçóes Do APARELHo,
FABRICANTE E CONTATO PARA ASSI
rÉcntcn. otuerusÔes: ALTURA: 1205

COMPRIMENTO: 1600 MM; LARGURA: 565 MM

APROXIMADAIvIENTE: 22 KG.

MM;

80 (60,3 X49,22
ruo ulntruo +,zs

ÁrrcR

TUBOScoMCADOFABRID/PNE):uno (APE/PC
x2"3No 3uíuruto x%oCARBON DEAÇO

X MM BOTUx %' ,52x MM; ,5 MM;MM
x2', 545 SCHEDUMMI-ADOTREFICARBONOAÇO

NOCARBOCHAPAS DE AÇOMM)
MACEIXOSMM.3 LIT:Ê.UTIMM;

ANTUPI RADU PLOS,ROLAMENTOScoM
SOLDApourÉsrEn,ELETROST,

usuÁnt

rrusrnueÇÂo
CLIMATI

RrnnvÉs
eçórs

AO SOLO
PARABOLT

OUFECHADAS AOÁReRsEM
ÀsRESISTENTE

APARELHODO
LIVRE,
rxnÇÃo

ROU CHUMBADOCHUMBADOR
DE IDENTIFLANGE ADESIVO FrCAÇAO

DADOS

BIKECAL

1 30Total:

ITEM L0cALIDADE'ENDEREçO

PRAÇA BíBLIA: BRANCO, S/N, ROMEIRAO, NORTE.CE,UAZEJ ROI DORROBAIENTEPRESID CASTELODA1

2 PRAÇA MATOS NORTE.CEDOJUAZEIROBAIRROS/N TIRADENTES,PEDRORUA NETO,SANTOIGRAJA EXPEDITO:

3 PRAÇA GONÇAL UAZEIROJ NORTE-CEDONo NOVOBAIRRO JUAZEIRO,DEVES LUCENARUA CENTINAI 64,ALEGRIA:DA

PRAÇA BAUBA, NORTE-CETIM UAZEJ DOI RO1368No BAIRROOTÍLIORUA DEGOMES SOUSA,ARENDA NHA:I4

5
PRAÇA DA

NORTE.CE

FAVORTTA):AV. LEÃo SAMPAIO, N" 1046, BAIRRO LAGOAcouTo GoNDIM (l SECA, JUAZEIRO DO

6 srTto sÃo GoNÇALo: zoNA RURAL

SÍTIO CARAS DO UMARI:ZONA RURAL7

I
I PRACINHA DO HORTO: RUA DO HORTO, S/N, BAIRRO HORTO, JUAZEIRO D0 NORTE-CE

10
PRAÇA DESEMBARGADOR

JUAZEIRO DO NORTE-CE.

SANTANA (PRAÇA DO MUNICIPAL): RUA DA CONCEI MIGUEL,ÇÃ0, s/N, BAIRRo

PRAÇA JOSE AV
.UENORTEJUAZEIRO DORROBAI FRANCCARLOSRO ISCANOS,CRUZ:DA PREFEI S/N,CRUZ,GERALDO'l'l

12
PRAÇA MUNICIPAL OS BOROZIM: RUA MANOEL MIGUEL DOS SANTOS, S/N, BAIRRO JARDIM GONZAGA, JUAZEIRO DO

NORTE.CE

13 (croPAER): VIRGíLIO Á NORTE-CEDOUAZEIROJ71No BAIRRO AEROPORTO,A GOV T VORA, 0,AEROPORTODOPRAÇA

14 Ícrno,AV ROI NORTE-CEDOTRIÂN JUAZENo BAIRRO GULO,C A SAMleÃo PAIO, 2744,GDO RADOUI RO: PADREPRAÇA

15
PRAÇA RAOUEL DE QUEIROZ (FREI DAM

JUAZEIRO DO NORTE.CE

RUA RAIMUNDO MACÊDO DA CRUZ NETO, S/N, BAIRRO FREI

ffi
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3.4 - Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote'

3.5. Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua ploposta

depreçosiniciala,.,,âde'modoanãoserioeniiíiado,nestecaso,áâveraincluiroTermou!{@,'
em'campo da plataforma eletrÔnica destinado a esta finalidade'

4. PRAZO DE VrcÊNCA CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência de '12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5 . DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

S.l - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas ordens de

óorprr, ficando a Administração nó direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os piodutos deverão ser entregues no prazo de ate 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

S.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

estar todos em embalagens fechadas, conlendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de validade,

quando for o caso.

S.S . Caso a prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçÕes

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos'

5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente,'apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação'

6. ORIGEM DOS RECURSOS

6.i . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipai, previstos nas

seguintes DotaçÕes Orçamentárias:

7. DO PAGAMENTO

7.,1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçÕes, em

moeda coriente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não

superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

8 - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.,1 - A Contratadápara fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do EditalConvocatorio'

g.1.2-Responsabúzar-se pela perfeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

Elemento de DesPesardeProjeto/At!viqlôrsão Unid. Orç.
3.3.t.000027.812.0034.1.03114 01
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g.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particulai no quã se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigaçoes

Trabaihistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral'

g.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

g.1.6 - Aceitar nas mesmas condlçoes coniratuais, acrescimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8,666/93, alterada e consolidada.
g.1.7 - Entregar no prazo mãximo de ate 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os irodutos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade,
g.1.g - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
g.1.g - Eíetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalaiens feóhadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de validade,

quando for o caso.
g.t.tO - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

9 - OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
g.1.,l - Exigir o fiel cum[rimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos

prazos.
g.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual.
g.1.4: Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

10. DAS SANçÔES
i0.1 - A Contrátada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançoes dos artigos 86 a 88 da Lei n0

8,666/93, e suas demais alterações,

1O.Z - O Atraso injustificado ha execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá seriigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos por cento) por Oia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.i. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10;.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria autoridade que

aplicou a penalidade.
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í0.3 . A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito,

pàmoverá cobrança judiciál ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada'

11 . DA RESCISÃO

1i.í - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2-- O não cumprimento das diiposiçoes especificadas no Contrato implicará automáicamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrãtiva prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

ja os Diie1os da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento,

li3. O contrato e rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos

casos de aceito em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

12 - DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

121 - Agestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenadoi(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das

medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual.

1Z.Z - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado

pelo(a) ordenadoi(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou

ãssistiio Gestor de Ôontrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n' 8'666/1993'

12.2.1 . A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, pôr qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçÕes técnicas, vícios redibitorios, ou

emprego de maieriaí inadequado ou de qualidade inferior, e, na oconência desta, não implica em

rori.rionrrbilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

8.666/1993,

í3. DTSPOS!çOES FINAIS

l3.l - Este teimo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Fedãral no 8.666/93, Lei Federai no 10.52Ó/02, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alteraçoes constando todas as condiçÕes necessárias e suficientes, ficando

proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam pieferências ou destinaçÕes em razào de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para Sua especiÍicaçã0.

13.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE - E_ 6s 5e1€/qFP'o de D)3 .

José Bendimar de Lima Júnior
Ordenador de DesPesas

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS
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A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,
pela presente deciaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n0

8.666i93 e Lei no 10.52012002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico no

2023.09,01.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.

Assumimos.o compromisso de bem e fielnrente fornecer os produtos/bens especiÍicados no Anexo l, caso

sejamos vencedor(es) da presente Licitaçã0.

Obieto: ServiÇ6 Ce confecção e instalação de academias populares visando atender a necessidade dos

1, *i.'pqr pr:aiicantes de atividades físicas, em especial os idosos e os que se encontram em estado de

vulnerábili6ade social, Visto que novas academias populares beneÍiciarã0, além de bairros ainda descobertos,

os bairros já contemplados mas que tem seus equipamentos deteriorados pela ação do tempo, como forma

de promover o bem-estar social e uma sadia qualidade de vida, atendendo necessidades da população

juazeirense, conforme especificaçoes apresentadas no abaixo.

[.ote único -

Item Especificação

ABDOMINAL COM LAS DUPLO: FABRI TUBOS

AÇo cARBoNo DE No MÍNlMo 3%" x3 MM. 21x 2 MM. '1" x 1,5

cÀnpns DE Aço cARBoNo DE No MíNlMo 4,7s MM. 3

ENCOSTO FABRICADO EM CHAPA DE AçO CARBONO DE

MM

nltíruruo 330 X 360 X 2 MM ESTAMPADO, COM

ARREDONDADOS. PTNTURA R pó eletnostÁrtcR Por-t Ésren
TAMPAS EM METAL EXTERNAS, SOLDA MIG,

EMBORRACHADO, PERMITE A UTILIZAÇÃO DE 2

SIMULTANEOS E OFERECE TOTAL SEGURANÇA,
AREAS FECHADAS OU AO AR LIVRE, RESISTENTE AS

cLrÍ\,tATrcAS. FtxAÇÃo Do APARELHo Ao solo A,TRAVES

orMerusóes: ALTURA: 1520 MM. PRoFUNDIDADE: 1210
MM. PESO ENTE:29 10 KG

DE FABRICADO COM
3MM.2"X2MM.'t

0002
DE
MM
MM

AÇO CARBONO or ruo rulNrtvto 3 y," x " YrX
1" X 1,5 Í\lM. TUBO DE CARBONO TREFILADO 1"'I14' XAÇO

35,1 8SCHEDULE 40 (42,3 X MM). CHAPAS DE AÇO

oe lro uírutrvto 4,75 MM. 3 MM. AssENTo FABRICADo EM cHAPA
AÇO cARBoNo oe No uírutruo 330 x 360 x 2 MM ESTAMPADo,
CANTOS ARREDONDADOS. UTILIZA EIXOS
ROLAMENTOS DUPLOS, PINTURA A PO
poltÉsreR, BATENTES DE BoRRAoHA, TAMPAS EM

solo ntRRvÉs DE CHUMBADOR PARABOI,T OU CHUMBADOR
MÚScU

IA TECNICA

Dtn,teNSôes: ALTURA: 1220 MM, PRoFUNDIDADE: 565 MM
640 MM. PESO KG

FLANGE. ADESlvo DE IDENTIFIcAÇÃo Do PRoDUTo,
EXERCITADOS E DICAS PARA USO E FUNÇÔES DO
DADos Do FABRTCANTE E coNTATo PARA nsstsrÊruc

rmtas

Marca
Valor

UnitáÍio
Valor TotalUnid Qtde.

UND 10

UND 10

UND 10

0003 (APE/PQD/PNE):
No ruíruruto+'x

CHATAS
6";

TUBOScoM DE
2" X3 %3" 3x 2, OMM;DECARBONO ,OMM: 75MM;

DE MNO 311írurruo b%" x BARRAS,2OMMX ,50MM;
3t1 t8"DECARBONO NO MODECHAPAS AÇO tvtíru1

UTILIZA.SE

ENTE:

1

' ,_. \ " ' 'ti. .,'. -'i
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supeRricte A BASE DE FosFATo; PELÍcuLA PRorETlvA
RESINA DE poLtESTER TERMo-ENounecivel coLoRlDo
srsrEMA DE DEPostÇÃo oe pó ELETRosrATtco, soLDA Mlc
CHUMBADOR COM FI.ANGE oe ruo uírutruo 230 MM x 3/16',

coM ACABAMENTo esrÉntco, PARAFUSoS
ARRUELAS E PORCAS FIXADORAS. ADESIVO

LATERAL: 1628 MM, AREA: 13,16 M'z, PESO APROXIMADAME
KG

3, AL RICADO COM TUBOS DE

cARBoNo or ruo uitttuo3%"x 3 MM.2" x 2 MM. 1'x 1,5 MM.%"
1,s MM. 'TUBO DE AÇO CARBONO TREFIIáDO 1" X 3,38

SCHEDULE 40 (33,4 X 26,64 MM). CHAPAS DE AÇO CARBONO DE
MAC|ÇOS, PTNTURA A

c OE

rdiraN

0004

0007

por-rÉsreR, SOLDA MIG, TAMPAS EM

EXTERNAS. PERMITE A UTIurznçÃo oe s gnÊsf
STMULTÂNEoS E oFEREcE TorAL SEGURANÇn. INST,ALAÇÁO
AREAS FECHADAS OU AO AR LIVRE, RESISTENTE AS
cutunrtcns. FlxAÇÃO Do APARELHo Ao soLo
CHUMBADOR PARABOLT OU QHUMBADOR COM FL.ANGE.

DE TDENTTFTcAÇÁo Do PRODUTO, MÚSCULOS EXERCITADOS
DICAS PARA USO E ruruçóes DO APARELHO, DADOS
FABRICANTE E CONTATO PARA ASSI srÊructR
oruemsôes: ALTURA: 2280 MM. otÂtuetRo: 1780 MM.

APROXIMADAME

0005 BARRA INDIVI FABRICADO TUBOS DE

CARBONO DE NO MÍNIMO 3" %X 3 MM. 2" X 2 MM. CHAPAS DE

cARBoNo DE No uÍNtrrao 4,75 MM. 3 MM. PINTURA A
ELETROSTATICA POLIESTER, TAMPAS EM METAL

FLANGE. ADEStvo oe toerulrtcnçÁo DO PRODUTO, M

trrtíNtuo 4,75 MM.
eterRosrÁttcR

BARRA VERTICAL:
No MíN|MO 3 %" X
DE No míNtuo a,

3 MM. UTILIZA EIXOS

EXERCITADOS E DICAS PARA USO E FU APARELHO
DADOS DO FABRICANTE E CONTATO PARA IA TÉcNIcA
otMerusôes: ALTURA: 1020 MM. PRoFUNDIDADE: 1520 MM

LARGURA: APROXIMADAMENTE:

ruçôes ^oo
ASSISTENC

coM BONO
3 MM. 1" %X2MM. CHAPAS DE AÇO
7s MM. 3 MM. PINTUnR n Pó

por-ÉsreR, ÍAMPAS EM METAL EXTERNAS, SOLDA MIG
A unlzRÇÃo DE1(l

STA1áÇÁO
UM) USUARIO E OFERECE

SEGURANÇA. IN eu ÁneRs FECHADAS OU AO AR
RESISTENTE AS nçóeS cLtMATIcAS FIXAÇÂo DO APARELHO
solo RrRntrÉs DE CHUMBADOR PARABOLT OU CHUM BADOR

otuerusóes: ALTURA: 2510 MM. coMPRlÍtíENTo: 1320
240 MM. PESO 62 KG.

DE PE TRIPLO:
CARBONO DE x3MM,2',

i '' ll l -:. i,-i.,r..:,,'..:.,,,.r :..:': i -...r,.41_)

UND 10

UND 10

trto tvtÍtt[vto 3" y2x 3'ilu. 1" % X 2 MM. CHAPAS DE AÇO
DE NO MÍN|MO 4,75 MM. 3 MM, UTILIZA EIXOS MACIÇOS
po ELETRoSTÁTIcA pot-tÉsren, TAMPAS EM METAL

OITTAEruSÔES: ALTURA: 24OO ÍVIM. PROFUNDIDADE: 240

BARRA 30005 coM TUBOS DE AÇO

PINTURA
EXTERNAS

1O KG,MM. PESOIáRGU

UND í0

í0UND

UND 100008 RA
DE

, ,l'., ; ,: ^'r" i

FLANGE. ADESrvo oe toerurtrtcRçÁo
EXERCITADOS E DICAS PARA USO E

CONTAT'O

DO PRODUTO,
DO

EFABRICANTEDO PARADADOS



51 KG.
0009 DESENVOL' DUPLO: FABRI TUBOS DE

CARBONO DE NO MíNIMO 3 %" X3 MM. 2' X 2 MM. 1" %X 2 MM

TUBO DE AÇO CARBONO TREFILADO 1"114' X 3,56 MM SCHEDU
40 (42,3 X 35,18 MM). CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO

4. 75 MM. 3 MM. ASSENTOS E ENCOSTOS FABRICADOS EM

DE AÇO CARBONO DE NO MíNIMO 330 X 360 X 2 MM

COM CANTOS ARREDONDADOS. UTILIZA EIXOS MAC|ÇOS,.r
ELETROSTAROIÁMENTOS DUPLOS, PINTURA A PÓ

POLIÉSTER, BATENTES DE BORRACHA, TAMPAS EM MET,

PRODUTO, MÚSCULOS EXERCITADOS Ê DICAS PARA USO

FUNÇÓES DO APARELHO, DADOS DO FABRICANTE E

PARA ASSI STÊNCIA TÉCNICA. DIMENSÔES: ALTURA: 1525 MM

COMPRIMENTO: 22OO MM. LARGURA: 970 MM

APROXIMADAM

,TI

UND 10

UND 10

tuo 3" tix 3 MM. 1" %X 2 MM. CHAPAS DE AÇO CARBONO

üir.rrntto 4,7s MM. 3 MM. pINTURA A Pô 
-ELETRosrÁTl

DIMENSÓES: ALTURA: 25OO MM. PROFUNDIDADE: lOOO MM

001 0

NO

cAÇÂo
USO E NCÔES DO APARELHO

A.SSISTÊNCA TÉCNICA

MPRODUTODOIDENTIFADESIVO DEFIÁNGE.
FUD CAS PARARCEXE EITADOS

PA,RATODO FABRICANTE CONTA'EDADOS

DENTUBCS DE AÇOFABR

ENTE: 59 KG.1000 MÍ\í. PESO

UND 10

001 1

21 30

coMLOMBAR INDIVIDUAL:

UND 10

001 2
NO MíN|MO 3" %X3 MM. 1" %X2MM. CHAPAS DE AÇO
DE NO M|NTMO 4,75 MM. 3 MM. UTILIZA Elxos MAclÇos. PINTURA

PÓ ELETROSTÁflOA POLIÉSTER, TAMPAS EM METAL

CARBO

SOLDA MIG. INSTAHÇÃO EM AREAS FECHADAS OU AO AR

TUBOS DE AÇOBARRAS

DOAS

,,... ..,.']i. .,

MM. 1" X 1,5 MM. CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO MíNIMO

MM.3 MM. ASSENTO E ENCOSTO FABRICADOS EM CHAPA DE

CARBONO DE NO I4íNIMO 330 X 360 X 2 MM ESTAMPADO'

CANTOS ARREOONDADOS. UTILIZA EIXOS
ROLAMENTOS DUPLOS, PINTURA A PÓ

fclha
lt

MACrÇOS,

POLIÉSTER, BATENTES DE BORRACHA, TAMPAS EM

PRODUTO, MÚSCULOS EXERCITADOS E DICAS PARA USO



..:..,: : . i.-

SOLO ATRAVÉS DE CHUMBADOR PARABOLT OU CHUMBADOR
F|-ANGE. ADESIVO DE IDENTIFICAÇÁO DO PRODUTO,
EXERCITADOS E DICAS PARA USO E FU

DADOS DO FABRICANTE E CONTATO PARA
DIMENSÔES: ALTURA: 24OO MM. PROFUNDIDADE: 35OO MM

URA: 250 MM. PESO IMADAMENTE: 65 KG.

7 APARE EXE C

(,uiíl

islin

001 3

00í 4 MULTIEXE
DE: PUXADA ALTA, EXERCITADOR DE PERNAS' SURF,
(ROTAÇÃO DE TRONCO) BARRA PARALELA, BARRA FIXA

ALONGADO -5 USUARIOS SIMULTANEOS. FORTALEC

TODOS OS ANTERIORES E POSTERIORES DO ,x
R (ARGOLA)
MÚSCULOS

FABRTCADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO MíNIMO 4

MM.3%" X 3 MM. 2" X 2 MM. 1" %X2 MM. 1" X 1,5 MM. %" X 1,5

TUBO DE AÇO CARBONO TREFII-ADO 1'X 3,38 MM SCHEDULE
(33,4 X 26,64 MM). 1" 1/4' X 3,56 MM SCHEDULE 40 (42,3 X 35,18
2" X 5,54 MM SCHEDULE 80 (60,3 X 49,22 MM). CHAPAS DE

CARBONO DE NO MÍNIMO 9,53 MM. 4,75 MM, 3 MM. ASSENTOS
ENCOSTOS FABRICADOS EM CHAPA DE AÇO CARBONO DE

M|NIMO 330 X 360 X 2 MM ESTAMPADO, COM
ARREDONDADOS, ASSENTOS FABRICADOS EM CHAPA DE
CARBONO DE DIÂMETRO 3OO X 2 MM ESTAMPADO, COM
ARREDONDADOS, TAMPAS DE AÇO CARBONO DE 2

ESTAMPADAS PARA PROTEÇÃO DOS ROLAMENTOS. UTILIZA
MACIÇOS, COM ROIáMENTOS DUPLOS, PINTURA A
ELETROSTATICA POLIÉSTER, BATENTES DE BORRACHA, TAM

INSTALAÇÂO EM AREAS
AS AÇÓES CLIMÁTICAS.

EM METAL EXTERNAS,
ROLOS

SOLDA MIG,
EMBORRACHADO EM PúSTICO INJETADO
MAXIMA DE PESO 5 KG POR Dtsco. PERMITE A UTILIZAÇÁO DE
(crNCo) USUARIOS SIMULTANEOS E OFERECE TOT.

SEGURANÇ4, FECHADAS OU AO AR
RESISTENTE FrxAÇAO DO APARELHO
SOLO ATRAVÉS DE CHUMBADOR PARABOLT OU CHUMBADOR
FLANGE. ADESIVO DE IDENTIFICAÇÁO DO PRODUTO, M

EXERCITADOS E DICAS PARA USO E FU NÇÔES DO APARELHO
DADOS DO FABRICANTE E CONTATO PARA ASSISTÊNCA TECNICA

DIMENSÔES: ALTURA: 2320 MM, PROFUNDIDADE: 2135 MM
,I340 MM. PESO 70 KG.

UND 10

DE NO MíNIMO 3 %" X 3 MM, 1" % X 2 MM. CHAPAS DE

CARBONO DE NO MíNIMO 4,75 MM, 3 MM. PINTURA A
ELETROSTÁTICA POLIÉSTER, TAMPAS EM METAL

ÁREAS FECHADAS OU AO AR LIVRE, RESISTENTE AS

DIMENSÓES ALTURA: 12OO MM X 12OOMM

LONGADOR: FABRI

MULTÂN
UA'DE 4PERMITEMIG, UTIA (oLrzAÇÁoSOLDA

TOTALRECESI EEOS OFE SEGURANÇ4.

FrxAÇÂo Do
PARABOLT OU

AO SOLOAPARELHO
FIáNGEcoMCHUMBADOR

CONTATO

LOSMÚSCU EXERCITADOSPRODUTODODENTIDE FtcAÇÂo
S DO APARELHO DADOSDICAS USOPARA E FUNÇÔE

NTÉCE PARA ASSISTÊNCIAFABRICANTE

21 KG.

coM TUBOS DE AÇO

CLIMATICAS.
CHUMBADOR

UND í0

UND 20

001 5
DE NO MíNIMO 2" X 2 MM. 1" X 1,5 MM. CHAPAS DE
DE NO MÍNIMO 4,75 MM. 3 MM. CHAPA DA PLACA lOOO X 2OOO X

M]VI. PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA POLIESTER, TAMPAS

rúÀçÃo Do AeARELHo Ao solo ATRAVÉs DE cHUM
PARABOLT OU CHUMBADOR COM FLANGE. ADESIVO
TDENTTFTCAÇÃO DE TODOS OS PRODUTOS E DICAS
ALONGAMENI'O, MÚSÇULOS EXERCITADOS E FUNÇÔES
APARELHOS, DADOS DO FABRICANTE E CLIENTE, CONTATO
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. DIMENSÔES: ALTURA: 2015
COMPRIMENTO: 2365 TüIM. LARGURA: 240 MM.

METAL soLDA MrG. INSTALÂÇÃO
LIVRE, RESISTENTE AS AÇÔES

EM ÁEX'TERNAS,
,TICLIMÁECHADASF AOOU AR

TUBOS DÉORIENTATIVA: AÇO
AÇO

NTE: 59 KG.

UND 10

001 6
CARBONO DE NO MíNIMO 2" X 2 MM. TUBO DE AÇO

M M DCHAPAS EED Mi N MO X6 X30 ,5NOBLONGOo
ELETROSTM 3NIMO PÓPINTIJRA AMMDECARBONO NO

R SOLDA

TUBOS OEDOMINAL DUPLO: FABRIP

DE2A UTI



USUARIOS SIMULTÂNEOS E OFERECE TOTAL SEGURANÇA
INSTALAÇÃO EIVI AREAS FECHADAS OU AO AR LIVRE, RES

CLTMAT|CAS. FIXAÇÂO DO APARELHO AO
DE CHUMBADOR PARABOLT. ADESIVO

tDENTTFTCAÇÃO DO PRODUTO, MUSCULOS EXERCITADOS E DI

AS AÇÔES
ATRAVES

NÇÔES DO APARELHO,
ASSISTÊNCN TÉCNICA.

C0trllSSA0

frlMlrl'

001 7

001 8 SET.IT

001 9

A urLrzAÇ_Áo DE
INSTALAÇAO EM

CARBONO
EM CHAPA

,TI

CARBONO DE
ARREDONDADOS

PARA USO E FU DADOS DO FABRICANTE
CONTATO PARA DIN/lEruSÔES: ALTURA:
MM. PROFUNDIDADE: 1855 MM. LARGURA: 1515 MM. P

ENTE: KG.
ALTA COM DESE

FABRTCADO COrVr TUBOS DE AÇO CARBONO DE
3 MM; 1" Yz X 2 MM; 1' X 1,5 MM; %" X í,5 MM; TUBO DE

CARBONO TREFILADO 1"114' X 3,56 MIVI SCHEDULE 40 (42,3 X 35,1

MM); CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO M it'ttMto s,se MM; 4,75
3 MM; TAMPAS EM METAL EX'TERNAS. UTILIZA EIXOS MAC
coM ROLAMENTOS DUPLOS, PINTURA A PÓ
POLIÉSTER, BATÉNTES DE BORRACHA, SOLDA MIG,
EIVIBORRACHADO. PERM ITE
SIMUL'TÂNEOS E OFERECE

A UTTLTZÁÇÁO DE 2
TOTAL SEGURANÇ4.

AREAS FECHADAS OU AO AR LIVRE, RESISTENTE AS
oLTMATTCAS. F|XAÇÃO DO APARELHO AO SOLO
CHUMBADOR PARABOLT OU CHUMBADOR COM FLANGE
DE TDENTTFTCAÇÂO DO PRODUTO, MÚSCULOS EXERCITADOS
DICAS PARA USO E FUNÇÓES DO APARELHO DADOS
FABRICANTE
DiMENSÓES:

E CONTATO PARA ASSISTÊNCIA TÉCNI
ALTURA: 1710 MM; COMPRIMENTO: 1005 MM

LARG MM. PESOAPROXIMADAM
FABRICADO COM TUBOS DE NOD

NO MiNrrúo 3 %" x 3 MM. 2', X 2 MM. CHAPAS DE AÇO
NO MÍNIMO 4,75 MM. 3 MM. ASSENI'OS FABRICADOS
AÇO CARBONO DE DIÂMETRO 3OO X 2 MM ESTAMPADO,.i
CANTOS ARREDONDADOS. PINTURA A PÓ ELETROSTA
POLIÉSTER, TAMPAS EM METAL EXTERNAS, SOLDA
ACABAMENTO EMBORRACHADO. PERMITE
USUÁRlO E OFERECE TOTAL SEGURANÇA.
FECHADAS OU AO AR LIVRE, RESISTENTE AS AÇÕES

1210 MM. PROFUNDIDADE: 910 MM. LARGURA: 4OO MM
NTE:20 90 KG

DE CAMINHADA TRIPLO COM TUBOS
AÇO CARBONO DE NO MíNIMO 2Y,'I X 2 MM. 2" X 2 MM. 1" %X 2 MM
TUBO DE AÇO CARBONO TREFILADO 2" X 5,54 MM SCHEDULE

DE NO MíNIMO(60,3 X 49,22 MM). CHAPAS DE AçO CARBONO
MM. PISANTES FABRICADOS EM CHAPA DE AÇO
M|NIMO 2 MM ESTAMPADO, COM CANTOS
TAMPAS DE AÇO CARBONO OE 2. MM ESTAMPADAS
PROTEÇÃO DOS ROLATilENTOS. UTILIZA EIXOS
ROLAMENTOS DUPLOS, PINTURA A PO
POLIÉSTER, SOLDA MIG. PERM
USUÁRIOS SIMULTÂNEOS E

ITE A UTrLrzAÇÂÔ DE 3
OFERECE TOTAL SEGU

INSTALAçÁO EM AREAS FECHADAS OU AO AR LIVRE, RESISTE
AS AÇÕES
ATRAVES

CLIMÁTICAS. FIXAÇÂO DO APARELHO AO
DE CHUMBADOR PARABOLT. ADESIVO

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MUSC
PARA USO E FUNÇÓES DO APARELH
CONTATO PARA ASSISTÊNCA TÉC

ULOS EXERCITA"DOS E
o,
NI,

í150 rUM. PROFUNDIDADE: 2550 MM. LARGURA: 1055 MM.
APROXI KG,

10UND

UND 10

UND 10

UND 10

AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 2%" X2 MM. 2" X 2MM. 1" v"X2
CARBONO TREFILADO 1"1/4'X 3,56 M

SCHEDULE 40 (42,3 X 35,18 MM). CHAPAS DE AÇO CARBONO DE

0020

1" X 1,5 MM. TUBO OE AÇO

MN4. MM.75 MM3 NTOASSE EMFABRICADO cilrM 4,tMo 6,35
x240 x340 MM2 AMEST,o oCARBON ED MÍNIMONODE AÇ

DETAMPASARREDONDADOS ,DE CARBONOCANTOS AÇOcoM

DA TRIPLO: FABRICADO COMDÊ

DOS ROIáMENTOS,MM

1,!:.r.: r i l-..

... .'..l i

'. ":t... i'.'

Mír{rMo 3 %"

PARA USO
CONTATO
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Cr-úÀrrcns. FrxAÇÁo Do AeARELHo Ao soLo ATRAVES
cHUMBADOR PAF{ABOLT. ADESIVO DE IDENTIFICAÇÂO
PRODUTO, MÚSCULOS EXERCITADOS E DICAS PARA USO
FUNCÔES DO APARELHO, DADOS DO FABRICANTE E CONT,

PARÁ ASSISTÊNCIN TÉCruICA. DIMENSÓES: ALTURR: 1060

EIXOS MACI Ços, COM ROLAMENTOS DUPLOS, PINTURA A
ELETROSTÁ ,TICA POLIÉSTER, BATENTES DE BORRACHA,

PROFUNDIDADE: 1080 MM. LARGURA: 2050 MM.
APROXIMADAMENTE: 72

DE SURF DU ICADO COM TUBOS DE

CARBONO DE NO MíNIMO 3 % X3 MM. 2" X 2 ni[M. 1" %X2
TUBO DE
(6Ô,3 X 49

002 1

0022 stt/lu

DIMENSÓES ALTURA:
MÍVI. PESO

ESQUI Pl-o:

DULE
rMo 4,

MM. 3 MM. PISANTES FABRICADOS EM CHAPA DE AÇO
DE NO I/IiNIMO.2 MM ESTAMPADO, COM CANTOS ARREDONDADOS
TAMPAS DE AÇO CARBONO DE 2 MM ESTAMPADAS
PROTEÇÃO DOS ROLAMENTOS, TAMPAS EM METAL EXTERNAS
uTtLtzA Elxos MAclÇos, COM ROLAMENTOS DUPLOS, PINTURA
PÓ ELETROSTÁTICA POLI Ésren, SOLDA MIG, ACABAME
EMBORRACHADO. PERMITE
SIMULTÂNEOS E OFERECE
AREAS FECHADAS OU AO
cLtMATrcAS. FIXAÇÂO DO APARELHO AO SOLO
CHUMBADOR PARABOLT OU CHUMBADOR COM FI.ANGE.
DE |DEN]IF|CAÇÂO DO PRODUTO, MÚSCULOS EXERCITADOS
DICAS PARÂ USO E FUNÇÔES DO APARELHO, DADOS
FABRICANTE E CONTATO PARA ASSI STÊNCIA

AÇO CARBONO TREFILADO 2" X 5,54 MM SCHE

,22 MM). CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO MIN

UND

715
1220 MM PROFUNDIDADE: 1020 Í'íM.l

1O KG.
TIJBOS DE

CARBONO DE NOMíNIMO2Y,"X2MM.2" X 2 MM. 1"%X2MM,1"
1,5 MM. TUBO DE AÇO CARBONO TREFILADO 1"114',X 3,56 M

SCHEDULE 40 (42,3 X 35,18 MM). 2',

49,22 MM). METALAO DE NO MíN|M
AÇO êARBONO DE NO MINIMQ

x 5,54 Mr\í SCHEDULE 80 (60,3
O 30 X 50 X 2 MM. CHAPAS

4,75 MM. 3 MM.
FABRICADOS EM CHAPA DE AÇO CARBONO DE NO M íNlMo 2

ESTAMPADO, COM CANTOS ARREDONDADOS, TAMPAS DE

CARBONO DE 2 MM ESTAMPADAS PARA PROTEÇÁO
ROLAMENTOS, UTILIZA EIXOS MACIÇOS, I

ELETROSTÁTICA PO
COM ROLAMENTO
LIÉSTER,DUPLOS, PINTURA A PÓ

DE

so

E
CANTE
ALTURA

'1490 t/lM. PROFUNDIDADÉ 2290 MM. LARGURA: í135MM.
111 KG.

0023 SUPINO ): FABRICADO COM
CARBÔNO DE NO MíNIMO 2 % X 2 MM; 2" X 2 MM; 1" %X 2 MM
TUBO DE AÇO CARBONO'TREFILADO 1"1/4'X 3,56 I\iIM SCHEDU
40 (42;3 X 35,18 MM); CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO

EM UIETAL EXTERNAS.9,53 MM; 4,75 MM; 3 MM; TAMPAS
Erxos MAclÇos, coM RoLAMENTOS DUPLOS, PINTURA A
ELETROSTÁTICA POLIESTER, BATENTES DE BORRACHA,
MIG, ACABAMENTO EMBORRAC r-rADo. PERMTTE A UTILIZAÇAO DE
(UM) USUÁRIO E OFERECE
AREAS FECHADAS OU AO

TOTAL SEGURANÇA.

CLTMATTCAS. FIXAÇAO DO APARELIIO AO SOLO ATRAVÉS
CHUMBADOR PARABOLT, ADESIVO DE IDENTIFI cAÇÃo
PRODUTO, MÚSCULOS EXERCITADOS E DICAS PARA USO

OO APARELHO, DADOS DO FABRICANTE E CONTA'
ASSISTÊNCIA MENSÔES: ALTURA: 950

IDENTIFICAÇÂO DO PRODUTO, MÚSCULOS EXERCITADOS
PARA USO E FUNÇÔES DO APARELHO, DADOS DO FABRI'
CONTATO PARA ASSISTÊruCN TÉCruICA. DIMENSÔES:

AR LIVRE, RESISTE

,.1

UND

10

10

'10UND

FU

DE BORRACHA, TAMPAS EM METAL EXTERNAS, SOLDA

"::,.11 .',
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COMPRIMENTO: 1090
APROXIMADAMENTE: 23

MM: LARGURA: 650 MM

UND 1C

UND 10

FABRTCADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE

2,0MM; 2" X 2,0MM; 1".4" x 1,50MM; 1' X 1,50MM CHAPAS DE

CARBONO DE NO M|NIMO 3/16" E CHAPA 14 (2,0MM)

ESPESSURA. UTILIZA-SE PINOS- MACIÇOS

RESINA DE POLIÉSTER TERMO.ENDURECíVEL COLORIDO
SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ ELETROSTATICO, SOLDA MI

INJETADO E/OU EMBORRACHADO. ADESIVO RE

DESTRUTIVO 3M DE ALTA FIXAÇÃO
GRUPOS MUSCULARES, INSTRUÇÔES
FABRICANTE. DIMENSÓES: ALTURA:
LATERAL: 1278 MM, AREA: 9,38 M'z PESO APROXIMADAMENTE: 24'

1' X 1,5 MM. %" X 1,5 MM. TUBO DE AÇO CARBONO TREFILADO 2

PROFUNDIDADE: 14OO MM. LARGURA: 1270 MM.

MíNIMO3".%

TO;
U BLIPLA NROlÁME DUPLOSNTOS coM DAGEM),

PROTETIVAPELíCULAE FOSFA'BASE DEASUPERFíCDE

TAM

MM DULESCHEDE TREFICARBONO 2"LADO xTUBO 5,50AÇO
LANGEF NOOE NMí MO MM230c BADORHUM coM(60,30x49,22).

A PARAFTJSOScoM DE ZINCADOSo3t1 RTE LASER FtxAÇÂo,co
DENCADA MINO rMoN 5/8',5/8" x E RUAR zlELA%"NO MíNMO

TREF DELADO MiNINO 3/8',MODEHASTES MACFERRO Ço
DEINJETADOINTERNOEMBUTIDO PúSTICOEMPÃ.O

2"DE DE COMMETAL oN MONMÍNMI Yr'3" EMBUTIDOMO' E
ESFÉRICO.ACABAMENTO PARAFUSOScoMAMBOS

EMACABAMENTO PúSTIELASARRU PORCASE FIXA DORAS,

NTIDEcoM FrcAÇÁo
DE LUTI E DADOSrzAÇÃo

860400 MM FRENTE:

TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO Í\4íN|MO 3 %" X 3 MM. 1" %X 2

DE80 x CHAPAS49 22MM SCHEDULE (60,3 MM).54
OS MACEtxDECARBONO oN i trtM 4lMo 5 MM UTI ÇosLIZA

PÓ ELETROST,ROLAMENTOS PLOS,DU PINTURA A
UÍpuMAN DELOS BAQ TAMPASELITE,SOLDAPOL ESTER MIG,

FABRICANTE
PRODUTO
FUNÇÔES

ALTU

usoE DICASEXERCITADOSMUSCULOS PARA
DODADOS EAPARELHO CONT,DO

RÂ: 650ISTÊNCIAASS DIMENTÉCNICA. SÔeS:PARA

37 KG,1

0025

PEITORAL

KG
DIAGONAL TRIPIá:\íOLANTE DE

R DORSAL

10

ROTAÇÃO VERICÁL DUPLA COM BIKE DE
(APE/PCD/PNE): FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE
MíN[\4o 3%" x3 MM; 2" X 2 MM; 1" %x2MM;1" x 1,5 MM; %" X
MM; TUBO DE AÇO CARBONO TREFILADO 2" x 5,54 MM SCH

MANIPULOS DE BAOUELITE, TAMPAS DE AÇO CARBONO DE 2 M

DO PROOUTO, MUSCULOS EXERCITADOS

DIMENSÔES: ALTURA: 1205 MM; COMPRIMENTO: 1600
LÂRGURA: 565 MM. PESO APROXIMADAMENTE: 22 KG

UND

0026

1

FrxAÇÂo Do
PARABOL'T OU

DADOSNÇOES

NOM í t'tq0 (60,3 x
4,75 MM

SOLDA MIDUPLOS, P

APARELHO AO SOLO ATRAVESCLIMÁTICAS
CHUMBADOR COM FLANGE. ADESCHUMBADOR

DE TDENTIFTCAÇÃO
DICAS PARA USO E FU DO APARELHO,
FABRICANTE E CONTATO PARA ASSISTÊNCI.A TÉCN

Tota

Valor Total da Proposta: R$

0024

1

1
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Proponente:

Endereço: .... .,........,.,.....,',,,...,...,,,.. .

Horário de Abertura: .,.,.........,...
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente
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MoDELo DE DEcLARAçÃo oe cuMpRtMENTo Ao DtsposTo No rNcrso xxxut Do ART. 70 DA

coNsTlrulçAo DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ANEXO III
Pregão Eletrônico N0 2023.09.01.1

A empresa

situada na' i...........,....

, inscrita no CNPJ sob o no ,...,

, DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura tt/unicipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidaCe

Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 7o da Constituição da

República Federativa do Brasil,

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura,

\./



ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
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Contratação de serviço de confecção e instalação de

academias populares visando atender a necessidade dos

munícipes praticantes de atividades físicas, em especial os

idosos e os que se encontram em estado de vulnerabilidade

social, Visto que novas academias populares beneficiarão,

além de bairros ainda descobertos, os bairros já

conternplados mas que tem seus equipamentos

deteriorados pela açáo do tempo, como forma de promover

o bem-estar social e uma sadia qualidade de vida,

atendendo necessidades da população juazeirense, que

entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do

Norte/CE e do outro

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n,0 07.974.08210001-.14, através do(a) Secretaria tt/unicipal de Esporte e Juventude, neste

ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jose Bendimar de Lima Júnior,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado ....................., estabelecida na

, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

.....,...,...,,,...,...,.,..1,,.,.., neste ato representada pore C,G.F. sob o no

....,, portado(a) do CPF no , apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo êm vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregão n0 2023.09.01.1, tudo de acordo com as normas getais da Lei n0 8.666/93, e suas

alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10,520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condições seguintes,

CLAUSULA PR!MEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitaçãc na modalidade Pregão n0 2023,09,01,1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Jose Bendimar de Lima Júnior, Crdenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria l'/unicipal de Esporte e Juventude.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como ctljeto a contratação de serviço de confecção e instalação dq

academias populares visando atender a necessidade dos munícipes praticantes de atividades físicas, em

especial os idosos e os que se encontram em estado de vulnerabilidade social. Visto que novas academias
populares beneficiarã0, além de bairros ainda descobertos, os bairros já contemplados mas que tem seus

equipamentos deteriorados pela ação do tempo, como forma de promover o bem-estar social e uma sadia
qualidade de vida, atendendo necbssidades da população juazeirense, conforme especificações constantes

no A.nexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se verrcedora, conforme discriminado no

quadro abaixo:
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CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ ...,,,..........,. (..,, ,,..'..' )

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. :

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ain«la, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, alinea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado atravtás de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, cieverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração lVlunicipal solicitando o reequiiibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o reíerido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através cle Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art,

61, da Lei no 8.666/93,

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) nteses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5,1 . Os proclutos serão fornecidos de acordo com as solicitaçóes requisitadas pela Secretaria/Í-undo

competente, devendo os mesinos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionacio nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente nêbessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, .sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5:4 . A Contratada cleverá eíetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data Ce industrialização e o prazo

de validade, quandc for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura vsnha optar por entrega pi'ogramada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5,6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2- Definitivamente, apos verificação da qualidads e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitaçãc e conseqüentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6,1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recufsos oriundos do(e) Tesouro fvlunicipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTITUN. DO PAGAMENTO
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7,1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisiçÕes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contralo, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as dispcsiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convocatorio,

8,1.2'-.Respoiisabilizar-se pela peíeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaióquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1,3 -'Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particuiar n0 que se reÍere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Ohrrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conti"ato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos orr supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art, 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordern de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas corn a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado pára tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embaÉgens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

üalidade, quando for o caso.

8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programacla a Contratada deverá dispoide instalações

condizentes e compatÍveis para a guarda e ai'mazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0,

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9,1,1 . Exigir o fiel cumfrimento do Edital e deste Contrato, benr como zelo no fornecirnento e o cumprimento

dos prazos,

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.í.3 - Aconrpanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo tvlunicipal contratante, a

execução do objeto contratual,
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiÇoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇOES

í0,1 - A Contratada total ou parcialmentê inadimplente serão aplicaclas as sanções dos artigos 86 a 88 da l-ei

no 8.ô66/93, e suas demais alterações.
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10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÕes:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três decimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) ciias'

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias,

10.2,3 . Suspensão temporária do clireito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeiturâ Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não sttperior a 02 (dois) anos.

10,2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminiskação fulunicipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

CLAUSULA OÉCIIITIR PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência adminishativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 . O não cumprimento Cas disposiçoes especificadas neste Contrato implicará auiomaticamente em

quebra <Íe Contrato, ensejando' rescisâo administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento,

11.3.-O presente contrato é rescindível ainda, independenternente de quaiquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes,

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se íaça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior,

CLAUSULA DÉdMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Ternlo

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAçÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia úti! do mês

subseqüente ao de sua assinatura,

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pela Contratada. bem conto eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas,

Juazeiro do Norte/CE

CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF

CPF

, ,, ,,.,,

TESTEMUNHAS:

1)

2)
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PoRTÀRIA Nn 0369, DE 19 DE ABRILDE2023

Dispõc sobre a clesignação dos serviclorcs públicos gue

excrcerão funçi>es cotrelatas à Comissâo l)ormanetttcr

cle Licitnçâo perâllte Processos Licitatórios e Contrrltos

r\clminisuativos fi.rnclamentaclos na l.,ci n" 8.6ó6, dc 21

de iunho de 1993.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, rlo trso

de suas atribuiçõcs confericlas pelo r\rt, 72, incisos VII e tX, da l.,ci C)rgânica Mrrnicipal, dc 05 clc abdl

de 1990;

CONSIDIiIIANDO as clisposig:ries cla l,ei Oourpletnc,lr[at u" 136, cle 23 clcr

n:nrçg cle 2023, que instituri a Cerrtral cle Conrpras do lv{unicipio clc'Juazciro clo Norlcr, altcranclo a reclaçàt:

clos parágratos 7" e2o do Ârt. 6"R, cla Lei Cornplementat no '112, tle 05 dc jullro ile 2017, ctrr atcrrçàt> à

Lei Fcdcral rr" 14.133, de t" dc abril cle 2021;

CONSIDERANDO o teor do l)ecreto rr" 835, de l B cle tbdl clc 2023, o cirral

ctisciplina a atuaçrio cla Ccntral clc Compr:as em Processos Licitzrtórios c etrr (lotrtrztt<:s Áclminisúatirros

furrdarnentacl<>s oa Lei Ir" 8,666. cle 21 cle iunho dc 1993;

I(ESOLVE

Àrr. 1" - DESIGNÂR os servidorcs públicos abaixo i:rdicaclos. 1:ara

clesen:penharent âs funções cctr:rclatas à Cornissiro Permanentc de Licitaçào pertÍIte Ilfoccs.sr:s

l.,icitatórios c (jopuat«rs Àdminiutrativr:s fundzunentndos naJ,ei no 8.(166, de 2l clc iunho dc 1993, nos

rnolcles acliante clelineaclos I

l. - Irica concccljclo pocletes acliciorrais, en: catáter exccl:cionzrl, à Sra. IÀRA

PEREIRÂ DB SOUSA, scrvidora púlllica mr.rtúcipal, invcstida no catgo dc ptovinrento crrr cortrissào

r1e A.gente dc Col)trâtaçôcs cla Central cle C)onrpras clo Município, iutegÍârte (lrt estttttuta or:grrnizacionnl

cla Scctcraria lvfur:icipal cle ÂcLninisu'.rção (SI-+,AD), parn exer:cel: a tirnção de PR.EGOEIRO OFICIAL
da Cgrnissãg cle l,icitaçãr: nr>s Prçlcessos Ucitrtórir:s futrclatuentndos tra l.,ci r:o 8.ír(16, de 21 dc jtrnho cle

1993;

II - Fica concccl.id<> 1><>cletcs acliciottais, cm cnrátet excepcional, ao Sr:, PEDIIO

HENRIQUE CANDIDO DE LIRA, servidor: priblico muuicipal, investiclo no czllgo c{e 1>tovirnertto

ei1 coprissào cle Agente de C«:ntramçi'rcs cla Cenual de Cr:mplas d«r lvlirrricípic», itttcgr:ante rla esttt'ttul:a

orgnpizacional cla Secretariâ l{trnicipal clc z\dministração (SJ:)ÀD), par:a cxercct: zr ftulçãr: cle

PREGOEIRO OFICIAL cla Cr.rrni.ssào cle I-icitação nos Processos l-,icitntór:jos frrnclamentaclos ut l,ci

tr" 8.6(16, cle 2:l clc junho clc 1.993;

Prrláclo losé Gcraldo cln Crtrz, Praçu I)ircetr Figuch:«lo, s,/rr, balrro (}ntfo,
CEP 61.010.00(1, JutrcÍr'o do Norre/CE, Íone (88) 1566'1067
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III - Irica concecliclo poctctes acliciotr.ais, em caráter excepcional' n() St'

WÂNDSON DE FRBIT^S ITEREIIIA, scrviclorpúblicr.r rr1r"rnicil:al. invcstido no cat8Q clc provin:euto

elr cgrlissão cle r\geutc de C<:nttataç<ies da CcnÚ:al cle Compr:as clo Município' illtegfântc' cln esl'rutur:a

orgrnizlci,onal cla Secretaria Mtrnicipal cte Aclrninistrração (SEI\D), pata exel:cel a fuuçiro cle

pRESIDEN,I'E dn Conrissão rle l,icitação rros Processos l-icitatór:ios futtclamentnclos na Lei no 8'66(r,

clc 21 de iunho de 1993;

IV - I;jca cor:cecticlo poclcres a<licionais, cnr carátet cxcepcional, à sra' ANÀ

REGIA DOS SÀN',ros PINTO, scrvic{r>ra Pírlrlica municipal, irrvesticla Íx) câ,:go clcr Proviment<; etn

c.:missão clc M<:mbr. clr liquipcr clc.l\poio cle Licituçôes cla Cenr.ral «lc' Cr.rmllras clo NÍrrrricÍpio, intcgrttrrtc

cla esrrurgra glganizaci<>nal cla sectetar:ia Nlqlicipal dc Administração (sEi\D), pala exefcel a frrnção clc

MEMBI1O cla Com.issão cle l.icitação nos Processos l-icitatórios Fundatnetltaclos na Lci no 8'(16ó, de 21

cle iunho de 1993;

v - Fica concediclo pocleres a«licionai.s, etrr carátcr excel:cional, à sra'

ROMÀNÀ ÂIVES SANTOS, seniclor:a púl:lica rnunicitrral, investi<Ia rlo cargo de provimctlto em

c«rnri.ssrir: cle Mcmbrp cta licluril:c clc r\1lr:i«r cle l-icitaçôes dr Çentrnl cle (Jo.mpms clo Nlunicípir:, irrtcgratr'te

da rlsrrrturâ 
'rgalizncioqal 

cla Secr:etada ir,luniciperl cle l\cLlinistlação (.SLir\t)) ), para cxc'rce'r a frrnçào clc:

MEMIIRO cla Cor.'issâo dc Licitnç7ro nos Plrcess<:s l-icitat«ilios fsnclat'rtctrtaclos na Lei rro 8'(166' cle 21

cle iunho dc 1993.

Art, 2., - I.,lstn pottaria entra cttr vjgot: na tlafn clc sua pr'rblicação, tefrr:agiuclo-sc

1;1111,c efsilr.rs à data cb 18 cle '.rlrr:il «1e2023

Palácio M lJosé Ger:rrldo clzr Crtrz., emJurazeiro tlo N«>tte, L:lstzrclo cio (lcatzi'

aos 19 cle al>ril clc 2023

Gr,ÊDs

Ptlúcio Josó Cir:r;rl(lo tln Oruz, Ptrtça Dlrctrr Flgtrcir.edo, s,/tr, lrairro ()ctrtro,

c()t\lilssAo 0ELlcIIAçÀS

ii'+hçilu=],IL-

ctiP 6) .01OffI), Jrrnzeiio rlo Nortc/CÍj, t'onc: (8tl) l5(16'1067
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ParágraÍo único - A multa será renovável a cada 30 (tiinta)

' dias, enqüanto perdurârem as irregularidades.

Art.30.Na hipótesede não regularização ou de não remoÉo

de ETR ou da iníraestrutura de suporte por parte da detentora, a

Prefeirura poderá adotar as medidas para remoção, cobrando da

infratora os custos correlatos, sem prejuÍzo da aplicação das multas e

demais sanções cabÍveis.

Art. 31 - As notiíicaçóes e intimações deverão ser

encaminhadas à detentora por meÍrsagem em endereço eletrônico ou

endereço Íixo indicado no requerlmento da autorização ou no

cadastto.

' , ôrr, 3? - O E*çr,!luo,poderá utilizar a bqse:de'dadbs;,

disponibili4adp pela Anatel, do sistema de informação de localização

de ETRs, ETRs móvel e ETRs de pequeno porte destinados à operação

de sen iços de telecomunicações,

§ 1. Caberá à prestadora orientar e informar ao Executivo

como se dará o acesso à base de dados e a o<tração de informações de

que trata o caput.

§2" Fica facultado ao Execurivo a exigência de informações

complemenrares acerca das ETRs instaladas, a set regulanrentado em

decreto,

fut,33- Os profissionais habilltados e técnicos resporrsáveis,

nos limites de sua atuação, respondem pela correta instalação e

manutenção da iníraestrutura de suporte, segundo as disposições

desta [ei, de seu clecreto regulamentar e dae Normas Técnicas - NTs

vigentes, bem como por,qualquer sinisrro ou'acidente decorrente de

deficiências de projeto, execução, instalação e manutenção'

Parágrafo único. Caso comprovada a inveracidade dos

documentos e informações apresentados pelos profissionais habiliados

e técnicos responsáveis, bem como a deíiciência do projeto, o<ecução,

instalação e manutenção em razão da aruação ou omissão desses

profissionais, a Preíeitura bloqueará o seu cadastramento por até 5

(cinco) anos em novos processos de autorização ou licenciamento,

comunicando o respectivo órgão cle classe,

Art..34 , As Iníraestruturas de Suporte para Estação

'Irànsmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, que estiverem instaladas na data de publicação desta

lei e não possuírem autorização municipal competente, Íicam sujeiras

ao atendimento das previsões. contidas nesta Lei, devendo a sua

Detentora promover o Cadastro, a

de Implantação referidos nesm lei.

comuniffi$§m$$gfilçÀS
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§l'Para atendimento ao disposto no caput, Íica concedido

o prezo de 2 (dois) anos, contados da publicação desta lei, para que

a Detentora adeque as Infraestruturas de Suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, aos parâmetros estabelecidos nesta l-ei, realizando

cadastramento, a comunicação ou a autorização de instalação

referidos nos artigos 9o, 10", 11" e l2'.

§2o Veriftcada a impossibilidade de adequação, a detentora

dwerá apresentar laudo que justiÍique deathâdamente a necessidade

de permanênciâ da ETR, bem cgnio apentar.os irêjulzos pela. falta

de iobertüia ncj local à Prefeitura, qtre poclera decidit por suá

manutenção, " '

§3o Durante o prezo disposto no §1o deste artigo, não

poderá ser aplicada sanção administrativa às infraesttuturas de suporte

para EstaçãoTransmissora de Radiocomunicação - ETR, ETRmóvel

e ETR de pequeno porte, mencionadas no caput' motivadas pela

íalta de cumprimento da presente Lei.

§4'No caso de remoção de Infraestrururas de Suporte para

Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e

ETR de pequeno porte, o prazo mínimo será de 360 (trezentos e

sessenta) dias, contados a partir do cadastramento, da comunicação

ou da autqrização de instalação referidos nos attigos 9", 10", 11" e

12o, para a infraesffurura desuporte que substituirá a Infraestrutura

de Supore a ser remanejada.

Art. 35 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo,

revogando-se todas as disposições em contrário'

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Btado do Ceará, aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano

de dois mil e vinte e três (2023).

GLÊDSON LIMÂBEZERRA

Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte, Ceará.

- DISCIPLINA A ATUAÇÃO DA CENTRAL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITATÓRIOS E EM CONTRATOS

ADMINISTRATTVOS FUN DAMEN1ADOS

NA LEI N'8.666191.

CAPÍTULOVII

DAS DISPOSIÇÔES FINAIS E TRANSITÓRTAS
DECRETO N" 835, DE 18 DE ABRIL DE 2073
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' o pREFEITo Do MUNIClpto or JUAZEIRo Do
"NORTE, 

Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

I conferidas pelo art. ?2, incisos III eVII, da I*i Orgânica do Município

deJuazeiro doNorte, e

CONSIDERAIIDO a necessidade imperativa de adequação

dos entes Federados à Lei no 14.133, de l'de abril de 2021, a qual

esrabelece nolmas gerais de Licitação e Contratação pare as

Adminisrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, que culrninou

conr a ediçâo da Lei Complementar Municipal n" 136, de 23 de

março dc 2023;

CONSIDERÂNÍjO que a Lei n'8.666, de 21 dc junho de

1993, também disciplinadora de procedimentos Iiciatórios e contratos

\z admínisrrativos, e a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, que

estabelece o rrâmite e demais regras aplicáveis ao Pregão, tiveram suas

vigências prorrogadas até J0 de dezembro de 2023, coníorme Medida

Provisória l.16?/2023, podendo ser urilizada alternativarnente à Lei

n" 14.133/2021;

CONSIDER^I'JDO a compatibilidade cnrre as arribuições

do Agente de Contratação, do Pregoetro e do Presidenrc da Comissão

de Ucitaç5o, bemcomo dos Membros da Equipe deApoio de Liciações

e dos Men'rbros da Comissão de Licitação, pessoal habilitado para a

condução e julganrento de procedimentos licitatórios, separadamente

os primeiros e em conjunto com os demais quando for o caso:

LEI N. t4,133/Z0Zl

ffiri:l:,'fu[yI

quadros permanentes da

Administraçâo P(rblica, para

tomar decisões, acompanhar o

nâmlte da licitação, dar impulso

ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a

homologação.

Art. 8" A licitação será

conduzida por agente de

conrrataçãor pessoa designada

pela autoridadg. córnpetente'

entrd servidores efeÊivos ou

empregados públicos' dos

quadros permanentes da

Administração Pública, para

romar decisóes, acompanhar o

rrâmite cla licitação, dar impulso

ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom

anrlamento do cerrame até a

homologação.

LEt N' 8.666/93

Art. 6o Para os íins desta Lei,

considera-se:

XVI - Comissão - comissào,

permanente ou especiai. criada

pela Administraçàc'.o* u

função de receber, exantinar e

julgar todos os documentos e

procedimentos relativos às

licitações e ao cadasrramento de

licitanres.

Art. 44. No julgamento das

propost.ls, a Comissão levará em

consideração os critérlos

objetivos deíinidos no edital ou

convite, os quais não devem

contrariar as normas e

princípios estabelecidos por esta

[Êi.

Arr. 45, O julgamento das

propostas será objettvo, clevendo

Art. 6o Para os fins desta Lei,

consideram*e:

L - comissão de contratação:

conjunto de agentes Públicos

indicados pela Administração,

em caráter permanente ou

especia[, com a íunção de

receber, examinar e julgar

documentos relativos às

licitações e aos procedimentos

ar*ili"r.r;

LX - agente de conratação:

pessoa designada pela

autoridade compctentc' entÍe

servidores eíetivos ou

empregados públicos dos
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a Comissão de ticitação ou o

responsável pelo convite realizá'

lo em conformidade com os

tipos de liciração, os critérios

proriamente esabelecidos no ato

convocatório e de acordo com

o§ fâtores exclusivamente nele

referidos, de maneira a

possibilitar sua aferição pelos

Iicitantes e pelos órgãos de

concrole.

Ars.51, A habilitação

preliminar, a lnsciição em

registro cadastral, a sua

alteração ou cancelamento, e as

propostas serão processadas e

julgadas por comissão

permanente ou êspecial de, no

mínimo, 3 (três) membros,

sendo pelo menos 2 (dois) deles

servidores qualificados

peÍtenccntes aos quadros

permanentes dos órgãos dâ

Adminisna$o responsáveis Pela

licitação.

LEI N" 10.570/2002

Art. 3" A íase preparatótia do

pregão observará o seguinte:.

lV - a autoridade competente

designará, dentre os servidores

do órgão ou entidade

promotora da licitaçáo, o
pregoeiro c respectiva equiPe de

apoio, cuja atribuição inclui,

dentre outras, o recebitnento

dâs proposas e lances, a análise

de sua aceitabilidade e sua

classiÍicação, bem como a

habihuçao e a adJudicação do

objeto do certame ao llcitante

vencedor.

CONSIDERANDO a previsão do art' 8o §5o da Lel no

14.133/20?.1que reconhece a compatibilidade das atribuições do

Agente de Contratàçáo com as do Pregoeiro, respeltados os reglmes

jurÍdicos dos respcctivos procedimentos Iicitatórios:

Art. 8. (...) i'"'lite

§ 5. Em liciação na modalidade

pregão, o agente responsável

pela condução do certame será

designado'ptegoeiro.

DECRETAI

Arr. 1". Os órgãos e entidades inregtanr.es da Administração

Pública municipal direta e autárquica poderão optâr por licitar ou

contratar diretamente com fundamento na Lei n" 8,666, de 2l de

jqnho de 1993, ou na L'ei n' 10.520,'de 17 de julhó de 20Ô2, e

r€spectivos regulamentos, desde que a opçâo seja foimalnrente iàdicada

na faie preparatória do processo administrativo e aprovada irela

autoridade competente e que o instrumento convocatório seia

publicado aré o dia 29 de dezembro de 2023.

Parágrafo primeiro. É vedada a aplicação combinada 'la
Lein" 8,666/93 ou da Le i i" 70520/07 com a Lei no 14'133, dc 1'de

abril de 2021 em um mesmo procedimento licitatório,

Parágraío segundo. Os contratos ou instrumentos

equivalentes e as atas de registro de preços firmados enr decorrência

da aplicação dc disposto no coput deste artigo pepistirão regidos pela

norma que fundamentou a respectiva contratação, ao longo de suas

vigências.

Parágroío terceiro..Nas hipóteses de contratação direta não

sujeitas à ratificação, a celebraçáo do conrrato deve ocorrer até a

data prevista no caput deste artlgo.

Art. 2", Para fins especÍficos de àtuação em procedimentos

licitatórios e de contratação diren fundamentados nas Leis n" 8.666,

de 21 de jurrho de 1993 e no 10.520, de l? de julho de 2002; os

Agentes de Contratação, cârgos criados pela Lei Ôomplement^r

Municipal n' 136, de ?,3 cle março de 2023, poderão exercer a furrção

de Presidente da Comissão Permanente de Licitação ou de Pregoeiro

Oficial, conforme o casor e os Membros da Equipe de Apoio de

Licitações, cargos criados pela Lei Complementar Municipal no 136,

de 23 de março de 2023, poderão exercer a função de Membros da

Comlssão Permanente de Liciração'

Parágrafo primeiro, De'rcm ser observados cumutativamerrte

os requisitos legais de nomeação e anração de cada um dos scwidores

públicos tratados neste arttgo, em especial o disposto no Art. 5l da

Leín" 8.666/1993 e Arts. 7o e 8o da Leín" 14.133/2CZl'

Parágrafo segundo' A escolha e tndicação de que trata o

cdpÍt deste aÍtigo serâ realizada mediante portaria de designaçâo de

funçáo publicada em Diário OÍicial do }luniclpio, sem acrescimo <ie

remuneração.



- Art. 3o . Esre f)ecreto entra em vigor na data de sua
'],ublicaçao.

' Arr. 4o. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norre, Estado do Ceara, aos l8 (dezoiro) dias do mês de abríl do ano

cle 2023 (dois mil e vinte e três).

GLÊDSONLIMABEZERRA

PREFEITO MI.INICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/'CE I .

;,

PORTARTAN.691, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a Exoneração de servidor da

função de Direcora Adminisnativa da Unidade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúcle . SESAU.

A SECRET.A,RIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIEO DO NORTE- CE, no uso de suas arríbuições conferidas

pelo Art. ?8 a 85, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o principio da legalidade e eficiência

adminisnativa;

RESOLVE,

FIG(JEIREDO, portador (a) do RG 99X»O«XX79 SSP/CE,

1-, inscrito (g) no CPF n" )«X075.193-XX, enfermeira, servidcra

contta[ada, investida no cargo de Enfermeira da Unidade Covid,

integrantc da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU), da lunção de DIRF.TORA ADMINISTRÂTIVA
NAUNIDADECOVID

Art. 2", - Esta Porraria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do

Norre, Estado do Ceará, aos 14 de dezembro de2022.

FRÂNCIMONES ROLI M DE ALBUQU ERQU E

Secretária Municipal de Saúde

SECRETARLA MUNI CIPAL DE SAU DE

PORTARIA N"0009/2021

PORTARIA NO 692, DE 14 DE DEZEMBRO DE2O22.

Dispõe sobre a designação de servidor para

íunção de DiretorAdministrativo na Unidade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde.SESAU,

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso de suas arribuições conferidas

pelo Art. 78 a 85, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o princípio da legálidade e eíiciência

administrativa;

Í .,: .. i_ .

. .r: , 
- '. , .,' 1'

RESOLVE,

Art. l'. - DESIGNAR o (a) Sr (a). DANIEL VICTOR
LIMA GONÇALVES, portador (a) do RG 2O)OOOOOOOC\96 SSP/

CE, inscrito (a) no CPF n" X)O(.169.31J.XX, médico, servidor

contratado, investido em cargo de lvÍédico Plantonisa Unidade Coüd,

integranre rla estrurura organizacional da Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU), para a função de DIRETORADMINISTRÂTIVO

NAUNIDADECOVID

Art. 2". ^ Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de dezembro de7077.

FRANCIMONES RO LIM DE AI,BUQUERQUE

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA N.0oO9/2021

Porraria N" 190,/ 2023-GAB./SESAU

Dispóe sobrç a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norce,

Eetado do Ceará, usando de suas atribuiçôes legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com Êrndamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementârno 12 de 1? de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto r," 501, de 17 cleJaneiro d eZO20.

SEORETARIA MUNICIPAL BE - SESAU

RESOLVE,

MENDES

'DtÁRto oFtcrAL Do MUNrcíPro 09I ABRILDE DE2023
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PARECER JUÚDICO FOttlAtlp:

Interessadas: Secretaria de Esporte e Juventude do Município de Juazeiro do Norte
(SEJUV).
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n'2023.09.01.1.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATTVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICO. ANALISE ruRÍDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCIA DO ART. 38,
INCISO VI E PARÁGRAFO UNICO DA LEI
8.66611993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Central de Compras do

Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento
Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no 2023.09.01.1, objetivando a

contratação de serviço de confecção e instalação de academias populares visando
atender à necessidade dos munícipes, conforme especificações básicas apresentadas no

Instrumento Convocatório, Çom o fim de análise da possibilidade jurídica do

procedimento e do teor das minutas do edital e do contrato, mediante emissão do

competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do

acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão

de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos

administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l - PGM, de l3 de agosto de 2021.

Logo, o procurador signatáúo é o competente para a análise do caso e
emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo
único da Lei 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,

ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 2l
de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem

i.i.jti.1
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como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente
examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o art. 3o da I-ei Federal n' 8.666193, os
processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

O procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita
observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade
Administrativa, da Vinculação ao Inskumento Convocatório, do Julgamento Objetivo,
da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de
Licitações e no caput do art. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, em seu art. 7o, §2o, III, referente à informação
da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o
pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em
exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,
devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n' 8.666193, o disposto na Lei no

10.520120A2, bem como o Decreto Federal n' 10.02412019, que regulamentam a
prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo adminishativo licitatório
há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.
Deve-se observar ainda a unicidade de numeraçáo para atos administrativos vinculados
ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa n" 02, de 1o

de abril de2009, da Advocacia Geral da União (AGUI.

Em se katando de pregão, tem-se que o objeto da contratação há de ser bens
e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de
especiÍicações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1o, da Lei
n" 10.52012002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,

I Orientação Normativa no 02, de 1o de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os
instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um
único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo
cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.
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qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há
de se obseÍyar a Súmula n" 177 do Tribunal de Contas da União (TCUf.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentaçáo
para serviços comuns de engenharia, o Decreto n" 10.02412019 é peremptório em
dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4",
inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa
para realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser f,rrmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de

apoio. No caso, o Município de Juazeiro do. Norte tem, no quadro de pessoal da
Secretaria de Administração, notadamente na Cenhal de Compras, prof,tssionais

nomeados para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra
a previsão do art. 6" do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução
processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem
como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público
e a efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto

possível, a Instrução Normativa do Ministério da Economia SEDGGD/SG no

73120203, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União n'1.44512015 -
Plenárioa.

2 Súmula n" lTTflCU: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o
princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra; a quantidade demandada uma das

especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.
3 https://www.in.gov.brlen/web/doú-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020-270711836
a Entre as fontes da pesquisa dc preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares

de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o

conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que

ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e

da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCIJ), notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenários, no l8ll20l5-Plenário6 e o

n' 18612010-Plenário7 do qual se exfrai a função do parecer jurídico: "O parecer da

assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião
emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista
jurídico não tem competêncíapara imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do

edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da

contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende

contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito
menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse

público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima

mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações

relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela

possibilidade de realizaçáo do referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao

rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para

tanto, proceder a respectiva publicaçáo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de setembro de 2023.

EDtso N rErxEr RA f"'J6'.,.o1,"#ill',,1,"'
SILVA:047553t143 slLvÀ047ss343!6

Dãdd:2023.09.0150 rs:s3{s {3oo'

Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE n'34.937

de prcços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária.

TCU. Acórdão n" 1.44512015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenrário. Julgado em: 1010612015.
5 TCU. Acórdão n" 149212021. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:23106/2021.
61CU. Acórdão n' 181/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:04/02/2015.
7 TCU. Acórdão n' 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Pleniírio. Julgado enr: 10/02/2010.

t.1 ,; r; í
§il.;c'.'\il'qrv"l.i"iüzeiru)an*r't*.ie.g*v.i:r

\r
sl-

(I,

.c
bo.(\,

cr-



GoMPROVANTES DE PUBLICAçAO

AVISO DE LICITAÇAO



coltlrssAo

Í;clirs

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2023.09.01.1

Objeto da Licitação: Serviço de confecção e instalação de academias populares visando
atender a necessidade dos munícipes praticantes de atividades Íisicas, em especial os idosos e

os que se encontram em estado de vulnerabilidade social. Visto que novas academias
populares beneficiarão, além de bairros ainda descobertos, os bairros já contemplados mas
que tem seus equipamentos deteriorados pela ação do tempo, como forma de promover o

bem-estar social e uma sadia qualidade de vida, atendendo necessidades da população
juazeirense, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

A Pregoeira Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n'2023.09.01.1, do tipo eletrônico, cujo objeto e
o serviço de confecção e instalação de academias populares visando atender a necessidade dos
munícipes praticantes de atividades físicas, em especial os idosos e os que se encontram em estado

de vulnerabilidade social. Visto que novas academias populares benef,rciarão, além de bairros ainda
descobertos, os bairros já contemplados mas que tem seus equipamentos deteriorados pela ação do
tempo, como forma de promover o bem-estar social e uma sadia qualidade de vida, atendendo
necessidades da população juazeirense, conforme especificações apresentadas junto ao Edital
Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 19 de setembro de 2023, a partir das

09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 05 de

setembro de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações no Setor de Licitações, sito na Av. Leão

Sampaio, n'1748 - 1o andar -Lagoa Seca - CEP:63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no

horario de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

.Iuazeiro do Norte/CE, 0l de Setembro de 2023

Sousa

AVISO DE LICITACÃO
'5utm

Iaru
Pregoeira do Município



DIÁRIO OFICIAL DA uNrÁo - seção 3

PRÊFEiTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DÜ FIORTÊ

pREGÃo N' 202i,09.01.1

A Pregoeira Ofiaial do Município de Juareiío do Norte, Estado do Ceará. no uso
de suas atribuições legais, toÍna públiço, para conhecimento do5 inteÍessados, que estará
realizando, através da platafoíma eletrônica ww.bllcompras.com, por rnteÍmedio da Bolsa
de Licilações do Brasil (BLL), cename licitatório, na modãlidade Pregão n'2023,09.01.1, do
tipo eletrônico, cujo objeto é o seruiço de conlecção e instalação de academias populares
visando atender a necessidade dos munícipes pÍaticantes de atividades Íísicas, em espêcial
os idosos e os que se encontram em estado de vulnerabilidade social. Visto que novas
academias populares beneficiarão, além de bairros ainda descobeÍtos, os bairros já
contemplados mas que tem seus equipamentos deterloGdos pela ação do tempo, como
forma de pÍomover o bem-estar social e uma sadia qualidade de yida, atendendo
necessidades da população juazeirense, conforme especificações apresentadas .iunto ao
Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 19 de setembro de
2023, a pêrtir das 09:00 horas, O início de acolhimerto das propostas comerciâis ocorrerá
ê partir do dia 05 de setembro de 2023, às 09;00 hoÍês. Maiores inÍormaçôes no Setor de
Licitações, sito na Av, Leão Sampaio, ne 7748 - 1e andar - bgoa Seca - CEPj 63.04G000,
pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14;00 horâs ou ainda pelo e-mail:
cpl@juazeiro.ce.gov.br.

IARA PEREIRA DE SOUSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA

REsu[TADo DE HABturAçÃo
coNcoRRÊNclA Ne 2023.05.30.1

A CPt. torna público que fora concluÍdo o julgamento referente à fase de
habilitação do Certame Licitatório na modalidade Concorrência ns 2023.06,30.1, sendo o
seguinte: Empresas Habilitadas - Mcdeíros Construçôes e Serviços LTDA, ConstÍutora AG
LTDA, ARN Construçôes LTDA, Cermil ConstÍuções e MineÍâção [TDA, Eletrocampo Serviços
e Construçôes LTDA, STAFF Construçôes Edificaçóes e Seryiços Imobiliários LTDA, Romê
Construtora LTDA, Construtora lmpacto ComérEio e Serviços LTDA, DL Locêções e Seruiços
LTDA e Borges Carneiro LTDA, por cumprimento inte8ral às exigências editalícias, Empresas
lnabilitadas - Largem Construções Locações e Eventos ElRELl, por descumprimento aos
itens 3.6.2 e 3.6.3; Wilton de Sousa Sá Filho, itens 3.4.1,3.4.4,3.5.1,3.5.2,3.5.3,3.6.1,
3.6.2,3.6.3,3.6.5, 3.7.1, 1.7.2 e 3.7.3; Momentum Construtora LTDA, itens 3.5.3, 3.6.?
alineas "a' e "h", 3.6-3 alíneas "a" e "b" e 3.7.3; José UÍiâs Filho LTDA, itens 3.5.3, 3,6.1,
3-6.?,3.6.3 e 3.7.3; Alfa Empíeendimentos LTDA, itens 3.5.1,3.6.2 alíneas "a" e "b", 3.6.3
ôlííeãs "a" e "b" e 3.6.5; Aguia Coníruções e lncorporações LTDA, item 3,4.5; T O S

ÊnEenharia LTDA, itens 3.5.2, 3.5.3, 3.6.2 alínea "b", 3,6.3 êlíneã "b"; G7 Construções e
serviços LTDÁ, itens 3.5.2 alíneas "a" e "b" e 3.6.3 ôlíneas "a" e "b"; Meta
Ernpreendimentos e Seryiços de Locação de Mão de Obra ElRELl, itens 3,6,2 alíneas "a" e
"b" e 3.6.3 alineas "a" e "b" e RG2 Teraplenagem LTDA, itens 3.4.3,3.4,6 e 3.5,1 do Edital
convocatóÍio. EmpÍesa lmpossibilitada de Participação - M K Seruiços em Construção e
ÍÍansporte EscolaÍ LTDA, Maiores iníormaçôes na sede dô CPL, sito na Rue Joaquim
Nogueira, s/n - 1e Andâr, Centro, no horário das th às 13h ou através do e-mail:
cpllawas2124@gmail.com.

Lavrar da Mangabeira/CE,1e de setembro de 2023
vrcENrE NEÍoe ALE):tlrr u"^

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE

AVISO DE CRÊDENCIAMENÍO

CHAMÂDA PÚSLICA N9 1,010/2023 CR
O Prcsidente da Comissão Central de Licitação e Pregões da Prêfeitura

Municrpal de Mâranguâpe, torna público para conhecimento dos interessados que, está
ãbeÍto o pÍàzo para o recebimento dos dGumentos de cÍedenciamento reÍerentes a
CHAMADA PÚBilCA Ne 01.010/2023 CR, cujo objeto é a Chamada Publica visando o
credenciamento de interessados na prestação de serviços de confecÇão de roupas e
acessórios, no ãmbito do Projeto 'FÀRDÂS DE MÂRANGUAPE", conformê Lei Municipal Ne

2.97912021, para atender às necessidades das div€Eas secÍetarias do municÍpio de
Maranguâpe - C[, conforme especiricaçôes contidês no Termo de Referência, no período
de 04 de seterlrhro d( 2023 à 29 de dezÊmbro de 2021 das 08:00 às 12:00 horas, na sala
dê comissão centÍal de Licitação e Pregões, localirada na Rua Treze de Maio, 226, centro
- Maranguape/CE O Edital e 5eu5 anexos poderão ser adquiridos junto à Comissão Central
d€ Licitação e Pregões no endereço supÍâ, a partir da publicação deste aviso, no hoÍário de
08;00 às 12:00h e/ou no endereço eletrônico https://municipios-licitacoes.tce.ce,gov,br/.

Mãranguape/CE, 1Ê de setembÍo de 2023
JOSÉ ESTELITA DE AQUINO FILHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO

avrso DE uctTAçÃo
PRE6ÂO ETETRÔNICO Ne 36/2023 (Ns 1.017.650 NO UC|rAÇÕES-E DO BBI

Datas e horáÍios (Hora de Brasilia): lnício do acolhimento:05/09/2023, O8h; Fim de
acolhimento e abertura das Propostas: §10912021, o8h; lnício da Disputa: 78/09/2023, às

08:30h. OBJETo: aquisição de kits pedagógicos compostos de peças, componentes e
material de êpoio üo proÍessor, destinados às Escolas Municipais, através da Secretaria de
Educação, CultuÍa e Desporto da PÍefeitura do Municipio de Marco-cE- Modalidade: Edital
de Presão Eletrônico Ne 036/2023 {nr 1.017.650 no Licitações-e do BB), VALOR 0O EDITAL:
Gratuito. INFORMAÇÔES: PrefeituÍa Municipal, Av. Prefeitura Guido osterno, s/n, Téíreo,
Centro, E-mail: licitacaomãrco@gmâil.com, Marco-CE.

Mârco-CE, 29 de Ágosto de 2023.
MARIA EDINEILA SILVEIRA

Secretária de Educaçâo, cultuÍa e Desporto

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE

AV|SO Dr t"lCtTAçÃO

PREGÃO PRE§ENCIAL NE 3O.O9.OOU2O?3 . PP

A CPt. da PreÍeiturê Municipàl de Martrnópole/cE, torna público para
conhecimento dos interessados, que no próximo dia 18 de setembro de 2023, às

09h0omin, na Sede da Prefeitura, localizada à Av. capitáo Brito,5,/N, Centro -
Martinópole/CE, estará realizando licitação nã modalidade Pregão Presencial, do tipo
menor p.eço globâ|, tombada sob o N.p 30.09.001/2023, com fins a objetor contratação de
empresa de serviços médicos especializados que atenda poÍ meio de Unidade Móvel de
saúde, dispondo de consultórios médicos e rje corpo de pÍofissionàis de saúde
especialirados nos mais diveísos Çômpgs, e que possa âtender em forma de mutirãg ou Íull
seryice, com possibilidade de atendimento em locais remotos ou de difícil acesso
(distritos), com o objetivo dê atender as necessidades da demânda da rêgulôÉo do
município, zerando as filês de espera por especialidade médicas.. lnformaçôes na Sede da
CPt, localizada à Av. capitão Brito, S/N, Centro - Martinópole /CE, no horáÍio de 08:00 à5

12:00h.

Martinópole/CE,1e de setembro de 2023.
FRANCISCO DAS CHAGAS LOUÊENçO ALVES

Pr€goeiro

rSsN 1677-7069 Ne 169, segu

PREI-i:ITURA MUNICIPAL

AVI§O DE UCtTAçÃo
TOMÂDÂ DE PREçOS Ne 2021.09.01.02Àp

Objeto; Maoutenção preventivã e corretiva de diversas Unidades Básicas de saúde, no
Município de Mauriti/CE. Data, horário e local para Íecebimento dos envelopes de
Habilitêção e Proposta de Prcçor 2010912023 às 14:00h, sala da Comissão de Licitação - Av.
Senhor MaÊins, s/ns, Bela Vista, Mauriti/CE. Os inteÍessados poderão obter cópia do Edital
nos sites http://licitacoes,tce.ce.gov.b. e ww,mauriti,ce.gov,br ou na sala de reunióes da
Comissão de Licitação, no endereço mencionado, nos dias úteis, das 08:0Oh àE 14;00h,

lúauriti/CE,1e de setembro de 2023
IARINDA FRANCA DE ALMEIDA

PÍesidente da Comissão

AVrSO
TOMADA DÊ PRÊçO5 Nr 2OZ3.O7.2O.OtlÍp

Convocação para Abertura de Proposta de Preços - Tomadâ de Preços Ne
2O23.O7.2O.OI/ÍP. Objeto: Ampliação de lnstalações Elétricas em diveÍsas Unidâdês
Escolares, no Município de Mauriti/CE. A Comissão de Licitação convoca as empÍesas
habilitadas para âbertura das Propostas de Preços no dia 0610912023, às 14h00. Local: Sala
da Comissão de Licitação - Av. Senhor Martins, s/nq, Bela Vista.

Mauriti/CÉ,1€ de setembro de 2023

^-H3â,:HJS 8i*lli5','^
EXTRÀTO DE TERMO ADIÍIVO

1'Aditivo ao contrato Ne 2023.06.23.02/5ME. Objeto: Reforma e Ampliação da Escola de
Ensino Fundamental Francisco Vitor de MaÍia, localizada no Sítio Cajueíro do Coíté, no
município de Mauriti/CE, Fundâmentêção Legal: art.65, inciso l, alínea "b" e § 1e, do
mesmo artigo, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suês àlteraçõe5
posteriores. Vêlor Acrescido: (RS 5.386,74), Êranciso José Cavalcante FuÍtado, OrdenadoÍ
de Despesas da Secretaria de Educação e José Audfsio de Morais,

EXTRÂÍO DÊ TERMO ADITIVO

2'Aditivo âo Contrato Ns 2023.06.23.02,/5ME. Objeto: Reforma e Ampliação da Escola de
Ensino tundamental Francisco Vitor de Maria, Iocalizada no Sítio Cajueiro do Coité, no
município de Mauriti/CE. Fundamentação Legêl: art,57, § 1e, lnciso Il, ambos da Lei
Federal n0 8.666/93 e suas alterações posteriores, Prazo: 02 (dois) meses, Francisco .losé
Cavalcante Furtado, Ordenador de Despesas dê SecretaÍia de Educação e José Audisio de
Morâis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHÃ

avrso DE r.rcrTAçÃo
PREGÃO ETETRÕNICO N9 3108.01/23.SRP

A Prefeitura Municipal de Milhã/Ce, toÍna público que a panir do dia 04 de
setembro de 2023 estará disponÍvel o cadaíramento das propostas de preços no Site:
www.bnc.org.br, referente ao Pregão Eletrônico ne,3108.01/23-SRP, cujo objeto é
Aquisição de kits de ajuda humanitáraã, *it alimentação, kit de produtos de hi8iene pessoal,
kit limpera, kit dormitóÍio e kit colchões, para atendimento as famílias que se encontram
em situaç3o de vulnerabilidade social no Município de Milhã/ce, reconhecido pela
SecretaÍia Nacionrl de Proteção e Deresa civil, conforme portaria ne 1,379/2023, processo
n' 59052.01a451/2023-56 e Decreto Municipal ne 014/2023. lnício da sessão de disputa de
lances: dia 15 de setembro de 2023 às o9h00min- {horário de Brasília - DF). Referido Edital
poderá ser adquiÍido no Site: www.bnc.org,br ou www.tce.ce.gov.br/licitacoes ou arnda no
horário de 08h00min as l.4h00min na Sala da comissão de Licitação, situadâ na Rua Pedro
losé de Oliveira, Ne 406, Centro.

Milhã - CE, 1e de setembro de 2023
CARLOS ANDRÉ PINHEIRO

PregoeiÍo

PREFEIT"URA MUNICIPAL DE NOVÀ RUSSAS

RÉSUTTÂDO DE JUI.GAMENTO

coNcoRRÊNcn Ne 5t-cPünlzoz3

A Comissão Permanente de úcitação divulga o resultado da Sessão ExtÍaoÍdináriâ
de Julgamento da {ase de habilitação referente CONCoRRENCIA PUBLIcA Ns Sl-cP00U2023,
que objetiva a PAV.IMENTAçÀO NAZONA URBANA DO MUNICIP|O DE NOVA RUSSAS - CEARÁ,
CONFORME CONVÊNlO Ne.028978/2022. Empresas habilitadas:01. FERREIRÀ CONSTRUTOM
LTDA {CNPJ:28.149,744100A1-971; 02. CONSTRUToRA MONTE CARMELO LTDA {CNP]:
14.099.430,/0001.17);03. FÍ5 SERVTÇOS DE CONSTRUçÕE5 E COMÉRC|O LTDA.ME (CNPJ:

23.492.879/0001-31); 04. CONSÍRTJTORA TMPACTO COMÉRCIO E SERVIçOs (CNPJI

00.6u.868/0001-28); 05. CÁVAL EMPREENDTMENTOS E CONSTRUçÕE5 {CNPJ:
03.216.498/0001-12); 06. CATDAS & FURIANI ENGENHARIA LTDA (CNPJ: 02.380.232l0o0148);
08. CoNSBRAL CONSTRUÇÕES & EMPREENDTMENTOS (CNPJ:07.544.576/0001-691; 09. MSP
CONSTRUÇÔE5 & EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ: 13.167.938/0@1-42); 10. TECTA
coNsTRUçÕES E SERV|çOS (CNPJ: 20.160.6920001.7s); 11. ATL CON_STRUçÕES E SEÂVIÇOS
LTDA (CNPI: 04.302.210/0001-9s); 12. URBANA LIMPEZA E MANUTENçáO VIA_RIA ElREtl (CNPJ:

13.259.17910001-48); 13. BEZERRA E BoryFlM sgRVlçoS DE CONSTRUÇAO LTDA {CNPJ:
37.407.918/0001-601; 14. ARN CoNSTRUÇÕES tÍDA (CNPJ: 7L.477.O701OO07-57); 15. RG2
TERRAPI."ENAGEM t'ÍDA (CNPJ: 10.417.584/0001-59); 16, MIX CONSÍRUçÔES LTDA (CNPJ:

23.530.933/0001-95); 18. COPA ENGENHARTA LTDA (cNPJ:02.200.917/0001-65); 19. qUATRO I

coNsTRUçÔEs LTDA (CNPJ: 18.020.12610001-93); 21. A & V PROJETOS E CONSTRUçÔES LTDA
(CNPJ:06.981.069/9001-20); 23. BfIMAX ENGENHARIA t'lDA (CNPJ; 39.695.545/0001-03); 24.
LOMACON IOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO ITDA (CNP]: 03.354.650/0001-23]; 27. SHEKNAH
coNsTRUÇÕES E LOCÁçÔES DE MÁOUTNAS E VEICUTOS LTDA (CNPJ: 26.620.132/0OO]{0);33.
coNSTRAM - CONSIRUÇÕES E ATUGUEL DE MÁOUrNAS LTDA (CNilt72.432.72710001-59) e 37.
RCANUTO ENGFNHÀRIA ElREtl (cNPlr 41.981.67710ú01-35). Empresas inabilitadas: 07. VIVACE
CONSTRUçÕES E EMPREENDIMINTO5 L'I-DA (CNP.J; 18,403.031/OOO1.59I; 17. GOMES DE

MAÍTOS CONSÍRUTORA E EMPRTENDIMÊNTOS LTDA lc,Nil:70.274.772./0001-29); 20, .J P DE

SOUSA NASCÍMENTO - ME (CNPJ: 29.089.715/000144); 22, GTM ENGENHARIA LTDA (CNPJ:

42.340.181/0001-45); 25, CONSTRUTORA E&J LTDA (CNPJ: 41.634.619/0001-35); 26. tOcASE
SERVIçOS E AsSsEsSoRlA LTDA (CNPI: 49.701.904/0001-33); 28. EPS CONSTRUTORA EIRELI -
ME {CNPJ:36.494,183/0001.96}; 29. ALAN CESAR F DE SOUSA - ME (CNPJ:38.147.27910001-
03); 30. SIGoR CoNSTRUç0Es E SERVIÇos ElREtl - ME {CNPJT 40.734.s80l0001'65}; 31. ARKTEC
coNSÍRUToRA E ARQUIÍEÍI,IRA lÍDA {CNPJ; 51.007.10710001-00}; 32. BRB sERVIços E

coMÉRcto E|REL] ME {CNPJ: 22.577.254/OOOL{0);34, RENOVAR CONSTRUÇõES E SERVIÇOS
LTDA - ME (CNpl: 47.461.97:l/000r-00); 35. AT FAf,tAS DE SOUZL- ME (CNFJj 46.100.059/0001,
52) e 36. HM LOCáÇÓES E SERVIÇOS - ME (CNPJ:29.314.35710007-261. Fica aberto o prazo
recuEal previsto no ôrtigo 109, in€iso l, alíneô "a" da Lei ns 8.666/93. O inteiro t€oÍ dessa
decisão em ata, êstará disponÍvel no setor de licitaçóes, nos dias úteis após esta publicação, no
horária de atendimento ao público das 08:oo às 14:00h e aind3 nos seguintes sítios eletrônicos:
<https://ww.novarussÊs,ce.gov,br/licitacao.php> e <https://licitacoes.tce.ce.gov,br/>.

. Nova Russas/cE, 31 de agosto de 2023
IVINA GUEDES BERNARDO DE ARAGAO MAFTINS

Presidente da CPL

{*
i!Íe dníilm*ôto pDds sc, v+nicndo no andere(o elênônicô
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AVISOS ÊEDITAISRESOLVE,

Art. 1'- CONCEDER ao Sr. "JESUALDO MARÇAL DO

CARMO" inscrito no CPF: »0(682.513.)0( lotado na Secreraria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no2l/08/2023 com rerorno

dia7.3/08/2023, emveículo "MOBI LIKE", de PLACÂRNQ-8159

com destino à FORTALEZA - CE. Ocupante no cargo de mororisra,

lotado na Secretaria de Saúde. SESAU, 0l (uma) diária e 1,/2 (meia),

no valot de R$ 244,50 (cluzentos e quarentâ e quaro rea is e cinquenta

centavos), acrescicia de 87o, equivalente à R$ 13,04 (rreze reais e quarro

centavos), ainda acrqçcídadeZ5o/o, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e cloze centavos), perfazendo o.,alor de R$ 318,66 (tezentos

e clezoito reais e sessentâ e seis centavos) conr a finalidacle de

transferôncia hospitalar para Tratarnento de Saúrc{e.

Art, 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

oublicação.

Secretaria Municipal de Saúde, emJuazeiro do Norte, Btado

do Ceará, aos 18 de agosto de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAUDE

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Requerimento n." 202305-09819

Secretaria de Origem: Secretaria Municipal de Saúde

Data do requerimento: 18 de maio de 2023

Objeto: Readaptação de função

Requerenre: RONILSON FERREIRA DA SILVA

CPF: )OO(173.293-)C(

Decisão: DEFERIDO

Juazeiro do Norte/CE,75 de agosto de 2023.

I.'RANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRE'|ÁRLA DE SAUDE

JOSE BATISTA JUNIOR MOURA DE ARAUJO

ASSESSOR JURÍDICO DA SESAU

corFcÀoDE ucmcAo
ESTADO Do cElH[* 

J,,U lrvbl

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aüso deJulgamento - Pregão Eletrônico ri" 2023.08.15.1. A Pregoeira

OÊicial clo Município deJuazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna pútrlico, para conhecimento clos

interessados, que concluiu o julgamenro final do Pregão No

2023.08.15.1, senr{o o seguinre: LTCITANTE VENCEDOR -
SABERES - SERVICOS, PROJ ETOS E TRE INAMENTOS inscrircr

no CNPJ n" 22.4A4.550/0001{9 classificado(a) no lore 1 toralizando

o valt',r cle I{$ 38.990,90 (rrinta e oito mil novecentos e noventa reais

e noventü centavos). A empresa vencedora f-crra declarada habilitada

por cumprirrento integrrl às exigências do Edital Convocatório.

Maiores infor:maçôes no endereço eletrônico: bllcompras.conl, por

interméclio da Boisa cle Licirações do Brasil (BLL). lnformaçôes

poderãn ser obtidas ainda pelo tele{one (88)3199-0363. Juazeiro clo

N<.rrte/CE, 31 de Agosto cle 202-1, lara Pereira de Sou"sa - Pregoeira

Oíicial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n'2023.09.01.1. A Pregoeira Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Esudo do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica
www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.09.01.1,

do tipo eleüônico, cujo objeto é o serviço de confecção e instalação

de academias populares visando atender a necessidade dos munícipes

praticantes de atividades físicas, em especial os idosos e os que se

encontram em estado de vulnerabilidade social. Visto que novas

academias populares beneficiaráo, alem de bairros ainda descobertos,

os bairros já contemplados mas que tem seus equipamentos

deteriorados pela ação do tempo, como forma de promover o bem-

estar social e uma sadia qualidade de vida, atendendo necessidades da

população juazeirense, conforme especificações apresentadas junto

ao Edital Convocatório e seus anexos, com aberrura marcada para o

dia 19 de serembro de2023, a partir das 09:00 horas. O início de

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 05 de

setembro de2023, às 09:00 horas. Maiores informações no Setor de

Licitações, sito na Av. Leão Sampaio, n. 1748 - 1" andar - Lagoa Seca

- CEP: 63.040,000, pelo telefone (88)3199O363, no horário dc 08:00

às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gorrbr. Juazeiro

do Norte/CE, 01 de setembro de 2023. Iara Pereira de Sousa -
Pregoeira Oficial do Município.
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SUFERINTENDÊNGIA ESTADUAL OO

[,IEIO ÁMBIÉNTE - SETIACE
No uso d€ sLrâs âtribuições leoai6, tornâ
público quê Ecêbeu o ElllRlMArel€rentG
à Enorglo Solâr/ Fotowllaiêa, l@lizado
no ,runlclpio dê Ouixadá e lboÍetamà nâ
FesdaTimtâúbe Zona RuEl - Quixadá.
conlorftê dâ SEMACÊ n'

cump.imento das dlgâncls conídaa
nâs Noamrs ê ln§t.uçôês dê
Licencirmonlo ds SEMACE.

JERI DUNÀS HOTELÀRIA LTDÀ
Torna púbiico que reguereu à
Superintêndência Esladuâl do Melo
Ambiente - SÊMACE a Rêgulârização
dâ Llcença ambi€nlal única para
pousadas, lo6alizada no fruniclpio d6
Jijoca de J€íicoscoara-CE, na Ae
Edvâ Esm6rino da Silva, na víla da
Jêricoacoâr€. Foi deteÍminado o
cumpÍimento da8 exigêncías
@nlidaE nas Normas e lnstruç6oâ de
Licênciameôto da SEMACE.

PFEFEITT'RÀ Ifi,'NICIPÀL OE JUÀZEIÊO DO NONTÊ

Àvle d€ JulõarontolPrdao Eleuônbo n' 2023.08.16,1. A PrsgoeÍa OÍicial do Municrpio
dê Juâzeio do Nodo, Estado do Cárá, m uso de suââ aldbuiçóês lqâis, lornâ gibli@, Éíâ
6nheimênio dos idorêssedoE, quê conciuiu o julgamênlo linal do P.egão Nr 2023.08.16 1,
§6hdô o 66êuinlêi LICITÀME VENCEDOF - INSÍnUTHEFM INSTRUMENTOS DE MEDIÇÁO
LTDA inscrío m CNPJ n, 53.775.862f0001 -52 classiÍcâdo(â) rc lolê 1 lolalizâMo o velor & B$
27-464,34 (viote 6 st€ mil quâtro@Ítos 6 sesenla ê qutro íoai6 o lrinla 6 quatE @nlâvo§)- A
ompross von6dorâ foÍa d€claiadâ habllilads por cLrmprimonb integrâl às argôrcjas do Edilal
Conwcaiório. Meiorês inlormaçóês Ío endêíoqo elelíôoi6: hlk&lnHÂsúqÍI. Êor i,{ürf,édiô da
Bolsâ de LicilaÇõos do B.6il (BLL). lníoímaçoes podêiáo sor oblrdâs álnda pelo têlêÍone
(88)3199-0363. Juâz6iÍo do Nodo/CE, 0l do Setembro d6 2023, íerâ PeÍ6irâ dê Sousa -
Prêgoêirâ oÍlciâl do Munlcípio.
Ayl& de Julo.tMlo - pÉdáo Eldúnlco n" m23.08.r5,1. A Pregooiía Olioàl do Muôicipio
dê Juarotro do NorlE, Esledo do Coúá, @ uo de sua6 alíibuiçõês logâlô, loÍoa públi@, paÍa
onheoirunh, dos inlsressados, quê c@cluiu o julga@nb Ínal do PÉgãô Nq 2023.09.Í5.1,
sndo o soguinle: LICITÁNTÊ VENCEDOR - SÀBERES - SEflVICOS, PBOJETOS E
TRÉINAMENTOS inscÍilo rc CNPJ ne ,2-404.550/0001-09 d#iÍÉdo{a) no lole 1 ldqlizândo
o valoÍ do R$ 38.990,90 (lfrnla e ôilo nril noveeotos e novenb reaís e novonla centavos). A
empíese voncodora Íora dêclârada hebilileda pôr dmp/imoôlo inlêOÍal à6 erlgêrcias do Edital
Convocatóio. Mârcres inforhaçõ66 rE endêíeço elek6nico. Ell$gpÍês§@, FDí idlsmédio da
Bül6a d€ LicitâçtoE do Brssil (BLL). lntomaçóês poderáo &r obüdae ainda po,o toleíooc
{88}31S9{363. Juuêirc do NsidCE. 3 Í dE ÀOodo de 2023, lerâ P€íBre & Sou€ - Pr€gooiÍa
Ofidâl do irunlcÍplo.
Âvlso ale Lichôêão - Prdão tr' m23,09,01.1, Â Pregoêih Oficiel do Monicípio do Joâzeirc dô
Node. FstRdo do Cêerá, oo us dê suas âÍ!buiçôe§ l6gâis,lomâ públim, paia Bnhecjmedodos
Xlêressâdoq quo êslará reali?ando, êravós da plaiaÍorffa eletód€ Íâ.?.i]j§!Uu(à.!jj|, por
ífltemrédlo da Bolsa & Li.jlaçties do 8Íasil (BLL), edam6 licilatório, ns modâtidâde PrêOáo n"
2023.09.01.1, do Iipô oiekônico. cujo obj6to éo sêilF de 6nlêÇáo e irelalâGão do a6do6ias
populÂres visândo atsndêr a necessidêdê dos DUnícires p€licânlos do alivldades Ílsiass, em
êspeÇiàl oÊ idosos ê os qús se ênmnlrâff eh eslado d€ vulmrabihdâG sociaÍ. M610 qoê nova§
â@dmlas popúlares bênoÍiciârão, Elém de baiírcs eindâ doscotEtus, os balrcs já
conlômplados mas que lem seus e$lpâmonbs dêtêiorado6 pelâ âçáo do tompo, @ho loda
dê píofroveÍ o bem.oÊtár socia, o uma sdiâ qualidade dê vidâ. alendêdo n@$iúdes da
popuÍqào jurzeiíonsâ, coilormo espêcilieÉos âpíB€nledas iunlo âo Edilsl ConvMlório c
sus àner6, ffi âbertura mrcada para o diq í9 do slcnbre do 20ã1. â pediÍ das 09i00
hoÍâ!. O lnÍcio dê âÉlhiôenb daÊ prcpostâsomsrciâis odí6Íá a pedf do clia 05 al€ sêlêmbÍo
dê 2023, às09:00h@as. Meloí€6 idormâçô€sm S€tordo Ucíaç46s, clto É i{v. Lêão Sâmpelo,
nr 1748 - tr ardar- Lágoa Sê@ . CEP: 63.0{01}00, p€lo tclcíono (88)31990363, no hoíáilo de
08:00 às I 4:00 hoÍas ou aindâ p€lo e-mailr i;lÍa:ir.ilrrr.i:.ilii Stiiy.:Êi. Juazeio do Nodê/CE, 01 de
setem&o do 2023. larâ Peíois do Sousa - Pregoena O,icial do Munisípio

OffircSNTÁE§ro MINETÉRP DA
rMlqM@cE sÁ ffú*

oovElxc tEDEi^f
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AV|SO DE UCIÍAçÃO
Tomàda dê Preços n'09i2023

O DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA NO CEARÁ - DSEYCE
informa a todas as €mpresas interessadõ, p€rtrnsntes do ramo, que eslaÍá
promovondo a TOtvíÁDA DE PREÇOS N'09/2023, que trata dâ 6scolha dâ
píopostâ flrais vâfrtàjosa para a @nlÍataçáO dê empres espeializada pâra

ConstÍução ds Unidade Eásica dê Saúdê lndÍoênâ lipo lll, no aldeia
Mqnguba, em PaBtubíCE, mediantê o regim€ dô Empreitada por Preço

Uf,itáíio. no diâ 19 de SÊt€mbro de 2023, ,§ 09h00min (Horário do Brôilia-DF),
em sua seder Avenida Pontes Vieira, n'832, Anero 1,2'andâr. bairro Sâo
Joáo do Tauape - Fortaleza/CE. Edilal à disposiçáo dos interessados oo

endoÍâço acima e por ffiêio do sítio M.comprõoet.goúbí.


